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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.464, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.087/00 

Autoriza a transferência das cotas representativas da participação da União no capital da empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda". 

(ÀS COMISSÇ>ES DE TRABALHO, DE A~MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º É o Poder Executivo autorizado a doar, sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., as 100.000 (cem mil) cotas representativas da participação da União no capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Art. 2º Fica o Ministério da Saúde. juntamente com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, autorizado a adotar as medidas necessárias à transferência de que trata o art. 1 º desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



Mensagem nº 1. O 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, 

interino. da Saúde, o texto do projeto de lei que "Autoriza a transferência das cotas representativas 

da participação da União no capital da empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico­

Hospitalar Conceição Ltda". 

Brasília, ~ de ag os to de 2000. 



00001.008315/99-16 

EM n2 079/GM Em 15 de outubro de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
o incluso projeto de lei , que tem por escopo obter autorização legislativa para a 
formalização dos atos que se fazem necessários para concluir a extinção da empresa 
Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. (SAE), que se 
encontra desativada desde 1985 . 

A empresa em extinção integra o patrimônio da União, em razão do que 
foi pactuado pelo Instrumento Particular de Transação celebrado pela União e pelo Espólio 
de Jahyr Boeira de Almeida e outros, nos autos da Apelação Cível n2 89.04.00154-4, em 
que foram partes acionistas do Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Hospital Cristo 
Redentor S.A. e Hospital Fêmina S.A., desapropriados em 51 % das ações constitutivas 
daquelas sociedades, nos termos do Decreto n2 75.403, de 20.2.75, alterado pelo Decreto n2 

75.457. de 7.3.75. 

Conforme formalizado no Termo de Transação (Cláusula m, fls. 2551), 
foram transferidas à União pelo espólio de Jahyr Boeira de Almeida, com a concordância 
dos respectivos herdeiros, 100.000 quotas da Empresa Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Conceição Ltda. , tornando-se a União sócia minoritária dessa 
sociedade. que também tinha como quotistas o Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A .. 
com 300.000 quotas (Sócio-Gerente), e o Hospital Cristo Redentor S.A., também com 
300.000 quotas. num total de 700.000 quotas. 

A empresa em extinção atuava no transporte aéreo de enfermos, 
medicamentos e serviços correlatos, vinculados à sua especialidade, de assistência médica 
e sanitária no território nacional. O Tribunal de Contas da União, por reiteradas vezes , ao 
examinar as contas da empresa em extinção, recomendou sua imediata liquidação. Na 
sessão de 14.3.91 , ao examinar o processo de prestação de contas dos Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda., referente ao exercício de 1989, a 
egrégia Corte " resolveu julgar regulares as aludidas contas sem ressalvas. dando quitação 
aos responsáveis. e sem prejuízo de recomendação no sentido de imediata liquidação da 
empresa, uma vez que se encontra completamente desativada, no tocante ao cumprimento 
de seu objetivo social, desde J 985. " 



Em duas oportunidades já houve nomeação de representante da União 
para as medidas necessárias à extinção da mencionada empresa. Com efeito, a Portaria MS 
n~ 1.085 , de 13 .8.90. publicada em 15 .8.90, designou o Dr. Telmo Marques Weber para 
administrar os bens da empresa e a Portaria MS n~ 965 , publicada em 5.6.95. designou o 
Sr. Rogério Pires para propor as medidas necessárias à extinção da mesma. 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional , no Parecer PGFN/CRF N~ 
726/91 , esclareceu que o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, ou Procurador da 
Fazenda Nacional por ele designado, poderia representar a União na assinatura do distrato 
social, como solicitado pelo Superintendente do Grupo Hospitalar Conceição, para atender 
à recomendação da Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas da União - TCU, 
e no Parecer CRFIN~ 294/92, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional , analisando 
minuta de distrato social encaminhada pelo Representante da União junto àquelas 
empresas, reportou-se ao parecer anterior e manifestou-se no sentido de que o Hospital 
Nossa Senhora da Conceição S.A., na qualidade de Sócio-Gerente da empresa em extinção, 
deveria proceder à elaboração de projeto de lei autorizativa da transferência das quotas 
representativas da participação da União na empresa em extinção, para apreciação do 
Ministro da Saúde. 

O Consultor Jurídico do Ministério da Saúde entendeu estar a medida sob 
o pálio da conveniência e da oportunidade, no campo discricionário, tendo como respaldo 
os argumentos que fundamentam a decisão do TCU (cf. Parecer n~ 138/93 , de 27.3.93. 
exarado no Processo n~ 25000.013961/93-04). 

O Departamento de Extinção e Liquidação, da Secretaria de Recursos e 
Tecnologia da Informação do então Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado (MARE), após análise do assunto, emitiu, em 4/6/97, a Nota Informativa Deliq. n~ 

32, onde afirma a necessidade de autorização legislativa, de acordo com o disposto no § 2~ 
do artigo 105 da Lei n~ 4.320, de 17/3/64, ficando a cargo do Ministro da Saúde promover 
a deflagração do processo, ou das medidas de extinção da sociedade, com a conseqüente 
baixa nos registros da Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul. 

Essas são as razões pelas quais proponho a Vossa Excelência o envio do 
projeto de lei ao Poder Legislativo, ou que determine a inclusão de seu texto em medida 
provisória, para obtenção dos meios legais com vistas a extinguir definitivamente a 
empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Respeitosamente. 

B "'-"-I~_~ EGRI 
Ministro de Estado da Saúde, interino 
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A viso nº 1 . 326 - C. CiviL 

Em 8 de agos to de 2000, 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Autoriza a transferência das cotas representativas da 

participação da União no capital da empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar 

Conceição Ltda". 

PRIMl:iRA SECRET )\RI:~ 

, 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

09 I O 8/ ~;C ' / .rJ Senhor 
Em, " ,'," 
Sec~'~'~Óli O -C d c.. i (~ ,J :", ~-~~, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. ...... . . ... . . . . ........ .. .. . .. .... . . . . .. ........ . ... .. .... . ... . ... . . . .. ... .. . . ... ...... ..... ................. .. . . .. . .. . ... . 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas: 
II - disponham sobre : 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração : 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional n U /8, de 

05 02 /998. 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ~ 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública ~ 

f) militares das Forças Armadas, seu regime juridico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea "f' acrescida pela Emenda C ons/ ltucional na 18, de 05 02 199R. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados , com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORD ENAÇÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS - CEDI 

DECRETO N° 75.403, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1975. 
(l?evogado pelo J)ecreto s n de I () 05 I (j!) I) 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA. PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO. AS AÇÕES 
CONSTITUTIV AS DO CAPITAL DA SOC IEDADES 
ANÔNIMAS DENOMINADAS HOSPITAL NOSSA 
SEN HORA DA CONCEIÇÃO S.A., HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A. , 
HOSPITAL FÊMINA S.A. , E HOSPITAL C RISTO 
REDENTOR S.A., E AS QUOTAS CONSTITU TIVAS 
DO CAPITAL DA SOCIEDADE SERVIÇOS AEREOS 

, 

ESPECIALIZADOS MEDICO-HOSPITALAR 
LIMITADA. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 81, item 111 , da Constituição, e nos termos do Decreto-lei nO 
3.365, de 21 de junho de 1941 , 

Considerando que as empresas Hospital Senhora da Conceição S.A., 
Hospital Fêmina S.A. , Hospital Cristo Redentor S.A. e Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Limitada, integrantes do chamado Grupo Hospitalar Conceição, 
são responsáveis em seu conjunto. pelo mais amplo atendimento médico-hospitalar 
vinculado à Previdência Social. no Estado do Rio Grande do Sul: 

Considerando que os serviços de assistência médica, a cargo do Sistema 
Previdenciário Federal , mesmo quando prestados por intennédio de particulares. em 
convênio com a Previdência Social, não perdem a natureza de serviço público; 

Considerando que essas entidades prestam serviços que se enquadram entre 
as hipóteses de desapropriação previstas pelo Decreto-lei nO 3.365, de 21 de junho de 
1941 : 

Considerando que a direção dessas entidades, em caráter oficial, comunicou 
à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Previdência Social , no Rio 
Grande do Sul, a decisão de suspender o atendimento médico-hospitalar prestado à 
Previdência Social, criando, assim, uma situação de tàto que impõe legítima a pronta 
intervenção do Poder Público para resguardar o interesse coletivo: 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT IVOS - CEDI 

Considerando, finalmente. que a desapropriação das ações dessas 
propriedades constitui medida legal adequada para garantir, através da gestão das 
referidas entidades. não só a continuidade como também, expansão desses serviços 
assistências que constituem atribuição legal do Sistema Previdenciário FederaL 

DECRETA: 

Art I ° Ficam declaradas de utilidade pública, para desapropriação pela 
União, na fonna do artigo 5°, alínea" g Ir , do Decreto-lei nO 3.365, de 21 de junho de 
1941 , as ações constitutivas do capital das sociedades anônimas Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A., Hospital Fêmina S.A. e Hospital Cristo Redentor S.A., e 
as quotas constitutivas do capital da sociedade Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Limitada. sediadas no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art 2° Na fonna e para os efeitos do artigo 15 , do Decreto-lei nO 3.365. de 2 1 
de j unho de 1941 , alterado pela Lei nO 2.786, de 21 de maio de 1956, a desapropriação 
das ações de que trata este Decreto é declarada de caráter urgente. 

Art 3° A desapropriação judicial autorizada por este Decreto será promovida 
pelo Ministério Público da União. 

Art 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1975 ; 1540 da Independência e 87° da República. 

ERN ESTO GE IS EL 

L. G. do Nascimento e Silva 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ~ CEDI 

DECRETO DE 10 DE MAIO DE 1991. 

, 
RESSALVA OS EFEITOS .IURIDICOS DOS ATOS , 

DECLARA TORlOS DE INTERESSE SOCIAL OU DE , 

UTILIDADE PUBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO OU INSTITUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, MANTÉM 
AUTORIZAÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESAS AOS DOMINGOS E FERIADOS. E 
REVOGA OS DECRETOS QUE MENCIONA. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA . no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 1 V, da Constituição. e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nO 3.365. de 21 de junho de 1941, e nas Leis nOs 605, de 5 de janeiro de 1949. e 4.504, de 
30 de novembro de 1964, 

DECRETA: 

Art. I ° Ficam ressalvados os efeitos juridicos dos atos declaratórios de interesse social ou de util idade púhl1ca para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa relativas a processos judiciais em curso ou àqueles transitados em julgado há menos de dois anos da vigência deste decreto. 
Art. 2° Ficam mantidas as autorizações outorgadas mediante decreto a empresas. para funcionarem aos domingos e feriados, civis e religiosos. 
Parágrato único. O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social declarará, mediante portaria, as autorizações de que trata este artigo. 
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Declaram-se revogados os decretos relacionados no anexo. 
Brasília., 10 de maio de 1991: 170° da lndependência e 103° da República. 
FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

Mário César Flores 



LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Carlos Tinoco Ribeiro Gomes 

Sócrates da Costa Monteiro 

Antonio Cabrera 

Antonio Magri 

João Eduardo Cerdeira de Santana 

Al\EXO 
(Decreto de \ O de maio de 199\) 

75.397, de 18 de Fevereiro de 1975: 
75.403 , de 20 de Fevereiro de 1975: 
75.415, de 25 de Fevereiro de 1975; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO N° 75.457, DE 7 DE MARÇO DE 1975. 

(Revogado pelo Decreto s/n de 10/05/ /99/) 

, 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO NUMERO 
75.408. DE 20 DE FEVEREIRO DE 1975. t: DÁ 

~ 

OUTRAS PRO VID ENCIAS. 

, 

O PRESIDENTE DA REPU BLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 81 , item 111, da Constituição e nos termos do Decreto-lei n° 3.365, de 21 de 
junho de 194 L 

CONSIDERANDO que o recurso à desapropriação somente dever ser 
exercido nos estritos limites da necessidade ou utilidade pública e do interesse social: 

CONSIDERANDO que a desapropriação da totalidade das ações 
constitutivas do capital social das empresas do Grupo Hospitalar Conceição foi 
autorizada pelo Decreto nO 75.403, de 20 de fevereiro de 1975. para garantir. 
plenamente. a continuidade dos serviços prestados à Previdência Social: 

CONSIDERANDO que, após imitir-se na posse provisória dos bens dessas 
empresas, a União Federal verificou que a continuidade daque1es serviços pode ser 
garantida, com eficácia, mediante o simples controle administrativo dos Hospitais 
integrantes do Grupo, sem necessidade de desapropriar, também, a Sociedade Serviços 
Aéreos Especializados Médico-Hospitalar L tda.: 

CONSIDERANDO que para exercer esse controle administrativo é 
necessário desapropriar apenas 51 % (cinqüenta e um por cento) das ações constitutivas 
do capital social efetivamente integralizado ou realizado, sem necessidade de extinguir 
as respectIvas empresas: e 

CONSIDERANDO, tinalmente, que a extinção dessas empresas, 
reconhecidamente desnecessária não seria compatível com a política governamental 
de apoio à iniciativa privada, 

DECRETA : 

Art 10 O artigo IOdo Decreto número 75.403. de 20 de fevereiro de 1975. 
passa a vigorar com a seguinte redação : 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGrSLATIVOS - CEDr 

"Art. I ° Ficam declaradas de utilidade pública, para desapropriação pela 
União. na forma do artigo 5°, alínea" g ", do Decreto-lei nO 3.365, de 
21 de junho de 1941. 51 % (cinqüenta e um por cento) das ações 
constitutivas do capital efetivamente integralizado ou real izado das 
sociedades anônimas Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., 
Hospital Fêmina S.A. e Hospital Cristo Redentor S.A. , sediadas no 
Estado do Rio Grande do Sul". 

Art )0 A desapropriação incidirá sobre o número de ações necessário a 
compor o percentual estabelecido no artigo anterior, distribuindo-se proporcionalmente 
ao número de ações de cada acionista e arredondando-se as frações para a unidade 
imediatamente superior. 

Art 3° Para fixar-se o valor das ações desapropriadas, aplicar-se-á o critério 
estabelecido no artigo 107 do Decreto-lei nO 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

Art 4° Mantidas as demais disposições do Decreto n° 75.403 , de 20 de 
tevereiro de 1975, o presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de março de 1975: 154° da Independência e 87° da República. 

ERNESTO GElSEL 

L. G. do Nascimento e Silva 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO DE 10 DE :vtAIO DE 1991. 

, 

RESSALVA OS EFEITOS JURIDICOS DOS ATOS 
, 

DECLARA TORIOS DE INTERESSE SOCIAL OU DE 
, 

UTILIDADE PUBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRlAÇÃO OU INSTITUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, MANTÉM 
AUTORIZAÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESAS AOS DOMINGOS E FERIADOS, E 
REVOGA OS DECRETOS QUE MENCIONA. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA . no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n° 
3.365. de 21 de junho de 1941 , e nas Leis nOs 605. de 5 de janeiro de 1949, e 4.504. de 
30 de novembro de 1964, 

DECRETA: 

Art. I ° Ficam ressalvados os efeitos jurídicos dos atos declaratórios de 
interesse social ou de utilidade pública para fins de desapropriação ou instituição de 
servidão administrativa relativas a processos judiciais em curso ou àqueles transitados 
em julgado há menos de dois anos da vigência deste decreto. 

Art. 2° Ficam mantidas as autorizações outorgadas mediante decreto a 
empresas, para funcionarem aos domingos e feriados , civis e religiosos . 

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social 
declarará, mediante ponaria, as autorizações de que trata este artigo. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Declaram-se revogados os decretos relacionados no anexo. 

Brasília, 10 de maio de 1991: 170° da Independência e 103° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 



LEGIS LAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Mário César Flores 

Carlos Tinoco Ribeiro Gomes 

Sócrates da Costa Monteiro 

Antonio Cabrera 

Antonio Magri 

João Eduardo Cerdeira de Santana 

ANEXO 
(Decreto de I ° de mai o de I 991) 

75.429, de 27 de fevereiro de 1975: 
75.457, de 7 de março de 1975: 
75.460, de 7 de março de 1975: 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

ESTATU I NORMAS CiERAIS DE DIREITO 
r lNANC EIRO PARA ELABORAÇÃO E CONTROL E 
DOS ORÇAM ENTOS E BALANÇOS DA UN IÃO, 
DOS ESTADOS, DOS ~UN ICIPIOS E DO 
DISTRITO FEDERAL. 

.. ......... .. ................ . . ... . ........... . .. . . ... . .... ..... . ...... .... . . . ...... ........ . . . ..... ..... ...... ... . ......... .. ........... 

, 

TITULO IX 
DA CONTABILIDADE 

. .......... .. ..... . ............................... . . ..... .. . . . ..................................... . ..................... .. .. . .... ... .. .. 

CAPITULO IV 
DOS BALANÇOS 

Art. 105 . O Balanço Patrimonial demonstrará: 
I - o Ativo Financeiro: 
11 - o Ativo Permanente; 
I II - o Passivo Financeiro; 
IV - o Passivo Permanente: 
V - o Saldo Patrimonial: 
Vl - as Contas de Compensação. 
~ 1 ° O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis 

independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários . 
§ 2° O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja 

mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 
§ 3° O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras, cujo 

pagamento independa de autorização orçamentária. 
§ 4° O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas c outras que 

dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate . 
~ 5° Nas contas de compensação serão registrados os hens, valores, 

obrigações, e situações não compreendidas nos parágrafos anteriores e que, imediata 
ou indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COO RD E\'A(ÃO DE ESTLDOS LEGISLATIVOS - CeD I 
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GABINETE DO IVIINISTRO 

o Min~tro de E:sudo da Saúde, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
-:iisposto no artigo 93 da Lei nO 8.112, de 11/12/90, com a red<uyão dada pelo artigo 22 da Lei n° 8.270, de 
l7/12/91, e aÍL'1ea b, inciso I do item 2 da IN/SAF n° 10/93, resolve autorizar a cessão da seguinte 
servidora, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Ministério, na forma abaixo indicada: 

o Ministro de Est:ldo d~ Saúde, no uso de suas atribuições , e considerando ql.:8 

a Uni20 Federal é o acionis.a rr.:::jomjrio das soc:eaades Hospital Nossa Senhora da ConcEiç3o S.A 
Hospital Cristo Redentcr SA e cctlsta m3Joritano da empresa Serviços Aéreos Especializados 
Médico Hospita lar Conceicão Limitada , resolve: . -

(-,;9 96 S - Designar ROGÉKIO DA.LFOLLO PIRES para , na qualidade de representante da 
União Federal, administrar os bens da empresa S::rvIÇO S Aéreos Especializados Médico Hospit213r 
Conceição Limit2da , no Estado do Rio Grand2 do Sul , e , no prazo de 30 (trinta) dias, propor as 
medidas necessarias à extinção da mesma. 

Ministério da Saúde 
. '. . -' . - . .. . . . . '. '.. . -'. " ... ',- - .. ' .. - . 

GABI~ETE DO MINISTRO 

P ORT;" "I '::..s DE 1 3 DE AGO STO DE 1 9 90 

o Ministr o de Estado da Saúde, no uso de suas atribui ções, e tendo em vista que 
permanece inat terada a situação decorrente do despacho exarado em 14 de março de 1975, pelo Juízo 
da 2~ Vara da Justiça Federal, no Estado do Rio Grande do Sul, concedendo à União Federal imissão 
provisória na poss e dos bens das soc iedades Hosoital Nossa Senhora da Conceição S/A, Hospital 
Fêmina S/A , Hospital Crist o Redentor S/A e Serviços Aéreos Espec ia lizados Médico-Hospitalar Limi­
tada , cujas ações constitutivos do respectivo capita l foram declaradas de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, pelo Decreto n9 75.403, de 20 de fevereiro de 1975, re 50 1 ve : 

- N9 1_ 0 85 - Designar o Doutor TELMO MAROU ES WEBER para, como representante da 
União Federal, admin is trar os bens dos Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Limitada, 
no Estado do Rio Grande do Sul. 



· '. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.464/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 07/05/01 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2001. 

r 

raújo 
Secretária 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMA..RA DOS DEPUTADOS _ , 
COMTSSAO"DETRABALHO, DE ADMI ISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.464, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Autoriza a transferência das cotas representativas 
da participação da União no capital da empresa 
"Serviços Aéreos Especializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda ", 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado RICARDO BARROS 

O Projeto de Lei nO 3.464, de 2000, objetiva autorizar o Poder Executivo a doar, 
sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., as cem mil cotas 
representativas da pmiicipação da União no capital social da empresa Serviços 
Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Para tanto, dispõe que o Ministério da Saúde, juntamente com a Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, estarão autorizados a 
adotar as medidas necessárias para efetivação da transferência das referidas 
cotas. 

Segundo a exposição de motivos que acompanha o projeto, da lavra do Sr. 
Ministro de Estado da Saúde, a doação se justifica pela necessidade de extinção 
definitiva da citada empresa, desativada desde 1985. 

Compete-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, analisar o mérito da proposição, conforme disposto no art . 32, inciso 
XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

10795 

GER 3 1723004-2 (JUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ , 
COMI SSAO DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇAO E SERVI ÇO PUBLICO 

Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma 
foi recebida. 

, 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob comento visa, em última análise, à obtenção dos meios legais 
para extinção definitiva da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda, da qual a União Federal é sócia minoritária, 
contando com um sétimo das cotas da sociedade. 

Segundo descrito na exposição de motivos, não há porque não se fazer a doação, 
permitindo, desta forma, que o Poder Executivo finde o processo de liquidação 
da referida sociedade, "uma vez que se encontra completamente desativada, no 
tocante ao cumprimento de seu objetivo social, desde 1985". 

Assim, diante do exposto e tendo em vista a necessidade de autorização 
legi slativa para que se dê andamento ao citado processo, somos pela -APROV AÇAO, no mérito, do Projeto de Lei nO 3.464, de 2000. 

/" .-- ' ,.-/ . ,<' ) , . 

/ de 2001. Sala da Comissão, em ( de 
~ 

\ . \ dJ ~ J .; \- "\ \;G 
Deput do R1CARDO B . b 

Relator 

106 1 1300. 168 13060 1 

10795 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.464, DE 2000 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.464/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Ricardo Barros. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Freire Júnior, Presidente; Luiz 
Antonio Fleury e Herculano Anghinetti, Vice-presidentes; Alexandre Santos, 
Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Jair Meneguelli , João 
Tota, José Múcio Monteiro, Laíre Rosado, Luciano Castro, Paulo Paim, Pedro 
Celso, Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa 
Grazziotin e Wilson Braga, Titulares; Almeida de Jesus, Almerinda de Carvalho, 
Arnaldo Faria de Sá, Edinho Bez, Eurípedes Miranda, José Carlos Elias e Nárcio 
Rodrigues, Suplentes. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 . 

• -. 
/' 

\ J.»i 
, 

Deputado F IRE OR 
Pr sidente 



*PROJETO DE LEI N° 3.464-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.087/00 

Autoriza a transferência das cotas representativas da participação da União no capital da 
empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda"; tendo parecer 
da Comissão de Trabalho, de Admin istração e Serviço Público pela aprovação (relator: Dep. 
RICARDO BARROS). 

(ÀS COMISSÇ)ES DE TRABALHO, DE P:DMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 11/08/00 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.464-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.087/00 

Auto riza a transferência das cotas representativas da participação da União no capital da 
empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Uda". 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

la 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 193/01 - CTASP 
Publique-se. 
Em 27/09/01 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

ÉCIO NEVES 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

or Preso nO 193/2001 
Brasília, 05 de setembro de 2001 . 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 

nO 3.464, de 2000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NE S TA 

GER 3. 17. 23 .004-2 (JUNtOO) 
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llN"" 
FREIRE ÚNIO 
residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.464A12000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 07/11/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 2001 . 

REJA LETE MARQUES 
Secretária 
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Termo de Recebimento de Emendas Pág ina I de 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.464/00 

Nos termos do Art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e 
divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas 
ao substitutivo (5 sessões) , no período de 24/06/2002 a 01 /08/2002. Esgotado o prazo, 
não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão , em 2 de agosto de 2002 . 

\ 
R' 

dhtmled7: 5/8/2002 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO JOJ3}03 

Senhor Presidente, 

Requer Urgência para a 
apreciação do Projeto de Lei nO 
3.464, de 2000 . 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos 
regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei nO 3.464, de 2000, 
do Poder Executivo, que "Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da União no capital da empresa 
'Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. "'. 

Sala das Sessões, em 

Q% 

@~t 
~. íJ5~!3 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

PROJETO DE LEI N° 3.464, DE 2000 

Autoriza a transferência das cotas 
representativas da União no capital da 
empresa "Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Conceição Ltda ." 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Paulo Magalhães 

1- RELATORIO 

o projeto acima epigrafado , em seu art. 1°, dá autorização 

ao Poder Executivo para que doe, sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da 

Conceição S.A. , as cem mil cotas representativas da participação da União no 

capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar 

Conceição Ltda . O Ministério da Saúde e a Procuradoria da Fazenda Nacional 

ficam , pelo art. 2° do Projeto, autorizados a adotar as medidas necessárias à 

transferência anteriormente referida . 

Ao procedimento foi anexada legislação referente à 

desapropriação do Hospital Nossa Senhora da Conceição S. A. e à empresa 

Serviços Aéreos Especializados Médico-hospitalar Ltda. Também se acostou 

exposição de motivos do Ministro da Saúde, Sr. Barjas Negri , que se refere à 

necessidade de autorização legal para a liquidação da empresa Serviços Aéreos 

Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. A liquidação dessa empresa 

foi recomendada pelo Tribunal de Contas da União, em sessão de 14 de março 

de1991 . 
/ ) 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 

Públ ico apro/'I"" ~ unanimemente o Projeto ora em exame neste colegiado . 

~ 

GER 3.17 23 004-2 \JUN 00 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

É O relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão examinar o Projeto , quanto à 

constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa , consoante o disposto na 

alínea a do inciso 111 do art.32 do Regimento Interno desta Casa. 

A competência do Poder Executivo para deflagrar o 

processo legislativo está posta pelo art.62 , 11 , e da Constituição Federal. 

o Projeto é constitucional , jurídico, ainda que apresente 

problemas de técnica legislativa. No art. 1°, deve-se indicar tão somente por 

extenso o número de quotas; e, no art. 2°, em vez de Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, basta dizer Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. Essas problemas serão eliminados através de Substitutivo 

oferecido por esta Relataria. 

Ante o exposto , voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.464, de 2000, na forma do 

Substitutivo anexo. 

20178512-153 

GER 31723004-2 (JuN 001 

Sala da Comissão , em 12 

Deputado Paulo 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.464, DE 2000 

Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da União no 
capital da empresa "Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição 
Ltda." 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 O Poder Executivo é autorizado a doar, sem 

encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. as cem mil cotas 

representativas da participação da União no capital social da empresa Serviços 

Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda . 

Art. 20 Ficam o Ministério da Saúde e a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional autorizados a adotar as medidas necessárias à transferênca 

• de que trata o art. 10 desta Lei. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/OOI 

Sala da Comissão, em 1~ de 0unW 

Deputado Pulo Magalhães 

Relator 

de 2002 . 



4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Parecer da Comissão Página 1 de 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.464-A, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , com substitutivo , do 
Projeto de Lei nO 3.464-A/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Paulo Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias , 
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes , Aloysio Nunes 
Ferreira , André de Paula , André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia , Antônio 
Carlos Magalhães Neto, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho, Ibrahim 
Abi-Ackel , Ildeu Araujo , Inaldo Leitão, Jaime Martins , João Paulo Gomes da 
Silva , José Divino, José Eduardo Cardozo, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, 
Maurício Quintella Lessa , Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Paulo 
Magalhães, Ricardo Fiuza , Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , 
Vicente Arruda, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Bernardo Ariston , Bispo 
Wanderval , César Medeiros, Coriolano Sales, Fernando de Fabinho, Gonzaga 
Patriota , Heleno Silva, Ivan Ranzolin , José Pimentel , Luiz Antonio Fleury, 
Manato , Mauro Benevides, Paulo Afonso, Paulo Lima , Promotor Afonso Gil , 
Rogério Silva , Washington Luiz e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003. 

Deputado LUIZ 
residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.464, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da União no 
capital da empresa "Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição 
Ltda." 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 ° O Poder Executivo é autorizado a doar, sem 

encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. as cem mil cotas 

representativas da participação da União no capital social da empresa Serviços 

Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda . 

Art . 2° Ficam o Ministério da Saúde e a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional autorizados a adotar as medidas necessárias á 

transferênca de que trata o art. 1 ° desta Lei . 

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003 . 

Deputado 

GER 3 17.23.004-2 (JULl02) 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.464-8, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC 1.087/2000 

Autoriza a transferência das cotas representativas da participação da 
União no capital da empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda"; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público pela aprovação (relator: DEP. 
RICARDO BARROS); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisiativa, com 
substitutivo (relator: DEP. PAULO MAGALHÃES) . 
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SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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- parecer do relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. 330/03 - CCJR 
Publique-se 
Em 27.8.03 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II II " IIII " Documento : 19784 - 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 330-P/2003 - CCJR Brasíl ia, em 21 de agosto de 2003 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 3.464-A/00, apreciado por este 
, 

Orgão Técnico, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Deputado LUIZ E UARDO GR 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOAO PAULO CUNHA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E STA 

GER 317.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer Urgência para a 
apreciação do Projeto de Lei nO 
3.464, de 2000 . 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos 
regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei n° 3.464, de 2000, 
do Poder Executivo, que "Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da União no capital da empresa 
'Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. !li. 

Sala das Sessões, em 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 
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C AMARA DOS J EP Ij T~DOS 

REQCERl~\tIE~TO 

Senhor P:-eslciente. 

Requeremos J Vossa ExcelêncIa. nos tennos regImentaIs. J retirada do 
Rc: cQ., .\ 00 31 '03 ..-( Y L .:) ~ lo ~ I onstante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões. em 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer a retirada da 
Ordem do Dia do(a) Pc.. 3 cl6 tf-tB 

/ 
th J-tJCJO-

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do art. 117, VI do 

RICO, a retirada da Ordem do Dia do(a) f (. 3 L( {> Cf -/3 / c& 2 o~O_ 

Sala das Sessões, 30/ c8 /.2.(90 3 . 

1( 
Deputado JO C LOS ALELUIA 

Líder do PFL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada da 
Ordem do Dia do(a) f L 3 Cf 6 L(~ 

/ W 200tJ . 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos regimentais , a 

retirada da Ordem do Dia do(a) f {. 3L( 6 L(_ b / ?ú ;2. OtO O . 

, 

do JOSE CARLOS ALELUIA 
Líder do PFL 

GER 31723004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI 

N° 3.464, de 2000 

• o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção (CCJR). 

PREJUDICADO: 

• o Projeto Inicial. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 29/10/03. 

Mozart 

Secretá lo-Geral da Mesa 

2062 (AGO/03) 



c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.464-B, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEMN~ 1.087/00 

Autoriza a transferência das cotas representativas da participação da 
União no cap!tal da empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda"; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público pela aprovação (relator: DEP. 
RICARDO BARROS); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
substitutivo (relator: DEP. PAULO MAGALHÃES). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

/I - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Servico Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. }Il É o Poder Executivo autorizado a doar, sem encargos, ao Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A., as 100.000 (cem mil) cotas representativas da participação da União no 
capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Art. 212 Fica o Ministério da Saúde. juntamente com a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, autorizado a adotar as medidas necessárias à 
transferência de que trata o ar!. 1 Q desta Lei. 

Art. 3!1 Esta Lei enlIa em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

Mensagem nº 1 . O 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, 

interino, da Saúde, o texto do projeto de lei que "Autoriza a transferência das cotas representativas 

da participação da Uniãc no capital da empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico­

Hospitalar Conceição Ltcla". 

Brasília, 8 de agos to de 2000. 

EM n2 079/GM Em 15 de outubro de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
o incluso projeto de lei, que tem por escopo obter autorização legislativa para a 
fonnalização dos atos que se fazem necessários para concluir a extinção da empresa 
Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. (SAE), que se 
encontra desativada desde 1985. 

A empresa em extinção integra o patrimônio da União, em razão do que 
foi pactuado pelo Instrumento Particular de Transação celebrado pela União e pelo Espólio 
de Jahyr Boeira de Almeida e outros, nos autos da Apelação Cível n2 89.04.00154-4, em 
que foram partes acionistas do Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Hospital Cristo 
Redentor S.A. e Hospital Fêmina S.A., desapropriados em 51 % das ações constitutivas 
daquelas sociedades, nos termos do Decreto n!175.403, de 20.2.75, alterado pelo Decreto n~ 
75.457, de 7.3 .75. 

• 



Conforme formalizado no Tenno de Transação (Cláusula lII, fls. 2551 ), 
foram transferidas à União pelo espólio de Jahyr Boeira de Almeida, com a concordância 
dos respectivos herdeiros, 100.000 quotas da Empresa Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Conceição Ltda., tomando-se a União sócia minoritária dessa 
sociedade, que também tinha como quotistas o Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., 
com 300.000 quotas (Sócio-Gerente), e o Hospital Cristo Redentor S.A., também com 
300.000 quotas, num total de 700.000 quotas. 

A empresa em extinção atuava no transporte aéreo . de enfennos, 
medicamentos e serviços correlatos, vinculados à sua especialidade, de assistência médica 
e sanitária no território nacional. O Tribunal de Contas da União, por reiteradas vezes, ao 
examinar as contas da empresa em extinção, recomendou sua imediata liquidação. Na 
sessão de 14.3.91, ao examinar o processo de prestação de contas dos Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda., referente ao exercício de 1989, a 
egrégia Corte "resolveu julgar regulares as aludidas contas sem ressalvas, dando quitação 
aos responsáveis, e sem prejuízo de recomendação no sentido de imediata liquidação da 
empresa, uma vez que se encontra completamente desativada, no tocante ao cumprimento 
de seu objetivo social, desde 1985. " 

Em duas oportunidades já houve nomeação de representante da União 
para as medidas necessárias à extinção da mencionada empresa. Com efeito, a Portaria MS 
n~ 1.085, de 13.8.90, publicada em 15.8.90, designou o Dr. Telmo Marques Weber para 
administrar os bens ~a empresa e a Portaria MS n~ 965, publicada em 5.6.95, designou o 
Sr. Rogério Pires para propor as medidas necessárias à extinção da mesma. 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no Parecer PGFN/CRF N2 
726/91 , esclareceu que o Procurador-Geral da Fazenda N acionaI, ou Procurador da 
Fazenda Nacional por ele designado, poderia representar a União na assinatura do distrato 
social, como solicitado pelo Superintendente do Grupo Hospitalar Conceição, para atender 
à recomendação da Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas da União - TeU, 
e no Parecer CRFIN2 294/92, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, analisando 
minuta de distrato social encaminhada pelo Representante da União junto àquelas 
empresas, reportou-se ao parecer anterior e manifestou-se no sentido de que o Hospital 
Nossa Senhora da Conceição S.A., na qualidade de Sócio-Gerente da empresa em extinção, 
deveria proceder à elaboração de projeto de lei autorizativa da transferência das quotas 
representativas da participação da União na empresa em extinção, para apreciação do 
Ministro da Saúde. 

O Consultor Jurídico do Ministério da Saúde entendeu estar a medida sob 
o pálio da conveniência e da oportunidade, no campo discricionário, tendo como respaldo 
os argumentos que fundamentam a decisão do TeU (cf. Parecer n~_138/93, de 27.3 .93, 
exarado no Processo n2 25000.013961/93-04). 

O Departamento de Extinção e Liquidação, da Secretaria de Recursos e 
Tecnologia da Infonnação do então Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado (MARE), após análise do assunto, emitiu, em 4/6/97, a Nota Informativa Deliq. n2 

32, onde afmna a necessidade de autorização legislativa, de acordo com o disposto no § 22 

do artigo 105 da Lei n2 4.320, de 17/3/64, ficando a cargo do Ministro da Saúde promover 
a deflagração do processo, ou das medidas de extinção da sociedade, com a conseqüente 
baixa nos registros da Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul. 

3 
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Essas são as razões pelas quais proponho a Vossa Excelência o envio do 
projeto de lei ao Poder Legislativo, ou que detennine a inclusão de seu texto em medida 
provisória, para obtenção dos meios legais com vistas a extinguir definitivamente a 
empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Respeitosamente, 

GRI 
Ministro de Estado da Saúde, interino 

Aviso nº 1. 326 - C. Civil. 

Em 8 de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Autoriza a transferência das cotas representativas da 

participação da União no capital da empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar 

Conceição Ltda". 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE Dl UDOS LEGISLATIV05-CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......................•..•.. .... .... ... .•......•...... •.•.•. ........ •.• ..••...••.... ..• .•...... ........ ........•..... .. .... 
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TITIJLO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.............•.•......•.................•.•......•....•.•..•..•••......•.................................•.. .. ............ . 

Seção VTII 
Do Processo Legislativo 

......................•........... ... ••.••....•.••......•....•....••••.••••...•.••.•.•....•......•....•.••. . .•.. ..•.....•... 

Subseção UI 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Repúblic~ ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
~epública e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

1- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou amnento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime juridico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
* Alinea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18. de 

05021998. . 

d) organização do Ministério Público -e-da Defensoria Pública da: ' 
~ni.ão, bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e 
da.Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; -e) criação, esnuturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das F orças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

• Alinea ".f' acrescida pela Emenda COfLSlitucionaI n° 18. de 05""02// 998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
- ~:;.lara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 

5 
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cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cmco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 
..... .. ..... ... .. ..... .... . .... . ...... .. .. .. . ..... ...... .•... ... . .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .... .. .... .... . .. ... ... ..... ... .. 

...... ...•... .•. .. ..... ... .... ....... .•.. ....... ...... ...... ....... ...•. .. ........ ...... .. .. ... ..... .... .. . .... .. .. . ... . 

DECRETO N° 75.403~ DE 20 DE FEVEREIRO DE 1975. 
(Revogado pelo Decreto s ''n de lO:'OS ''j 991) 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS 
DE DESAPROPRlAÇÃO, AS AÇÕES 
CONSTITUTN AS DO CAPITAL DA SOCIEDADES 
ANÔNIMAS DENOMINADAS HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A, HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A, 
HOSPITAL FÊMINA S.A., E HOSPITAL CRISTO 
REDENTOR S.A., E AS QUOTAS CONSTITUTIVAS 
DO CAPITAL DA SOCIEDADE SERVIÇOS AÉREOS 
ESPECIALIZADOS MÉDrco-HOSPIT ALAR 
LIMITADA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 81 , item IH, da Constituição, e nos termos do Decreto-lei n° 
3.365, de 21 de junho de 1941 , 

• 

Considerando que as empresas Hospital Senhora da Conceição S.A., • 
Hospital Fêmina S.A., Hospital Cristo Redentor S.A. e Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Limitada, integrantes do chamado Gntpo Hospitalar Conceição, 
são responsáveis em seu conjunto, pelo mais amplo atendimento médico-hospitalar 
vinculado à Previdência Social, no Estado do Rio Grande do SU] ~ 

_. Considerando que os serviços de assistência médica,-a-eargo do Sistema 
Previdenciário Federal, mesmo quando prestados por intennédio de particulares, em 
convênio com a Previdência Soci~ não perdem a natureza de serviço público; 

Considerando que essas entidades prestam serviços que se enquadram entre 
as hipóteses de desapropriação previstas pelo Decreto-lei n° 3.3657 de 21 de junho de 
1941 ; 

Considerando que a direção dessas entidades, em caráter oficiaL comunICOU 
à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Previdência Social, no Rio 
-Grande do Sul~ a decisão de suspender o atendimento médico-hospitalar prestado à 



• 

Previdência Social, criando, assim, uma situação de fato que impõe legitima a pronta 
intervenção do Poder Público para resguardar o interesse coletivo; 

Considerando, finalmente, que a desapropriação àas ações dessas 
propriedades constitui medida legal adequada para garantir, através da gestão das 
referidas entidades, não só a continuidade como també~ expansão desses serviços 
assistências que constituem atribuição legaJ do Sistema Previdenciário Federal~ 

DECRETA: 

An I ° F icam declaradas de · utilidade pública, para desapropriação pela 
União, na forma Cio artigo -5°, alínea -lt g ", do Decreto-Iei nO 3365, de 21 de junho de 
1941 , as ações constitutivas do capital das sociedades anônimas Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A., Hospital Fêmina S.A. e Hospital Cristo Redentor S.A., e 
as quotas constitutivas do capital da sociedade Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Limita~ sediadas no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art 20 Na fonna e para os efeitos do anígo 15, do Decreto-lei n° 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei n° 2.786, de 21 de maio de 1956, a desapropriação 
das ações de que trata este Decreto é declarada de caráter urgente. 

Art 3° A desapropriação judicial autorizada por este Decreto será promovida 
pelo Ministério Público da União. 

Art 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Brasília, 20 de fevereiro de 1975; 1540 da Independência e 87' da República 

ERNeSTO GEISEL 

L. G. do Nascimento e Silva 

DECRETO DE 10 DE MAIO DE 1991. - _ 

RESSAL V A OS EFEITOS JURÍDICOS DOS A TOS 
DECLARATÓRIOS DE INTERESSE SOCIAL OU DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRlA.ÇÃO OU INSTITUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMINISTRA TIV A, ~NTÉM 
AUTORIZAÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DE 
Eh1PRESAS AOS DOMINGOS E FERIADOS, E 
REVOGA OS DECRETOS QUE IvfENCIONA. 

7 



'" .!! 

'" uo 
o 
o 
N -"'itO 
~&t) 
M 

0° ",Z 
E...J 
.30.. 

8 

o PRESIDENTE DA REPÚBL1CA , no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição. e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nO 
3.365, de 21 de junho de 1941, e nas Leis nOs 605, de 5 de janeiro de 1949, e 4.504, de 
30 de novembro de 1964. 

DECRETA: 

Art. 10 Ficam ressalvados os efeitos jurídicos dos atos declaratórios de 
iL . _ ~ ~ss ;; social ou de utilidade pública para frns de desapropriação ou instituição de 
c v idão administrativa relativas a processos judiciais em curso ou àqueles transitados 
t: Julgado há menos de dois anos da vigência deste decreto. 

Art. tO Ficam rr. mtídas as autorizações outorgadas mediante decreto a 
empresas, para funcionarem aos domingos e feriados, civis e religiosos. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social 
decl~ mediante portaria, as autorizações de que trata este anigo. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Declaram-se revogados os decretos relacionados no anexo. 

Brasília, 10 de maio de 1991 : 1700 da Independência e 103° da República 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

Mário César Flores 

Carlos Tinoco Ribeiro Gomes 

Sócrates da Costa Monteiro 

Antonio Cabrera 

Antonio Magri 

João Eduardo Cerdeira de Santana 

ANEXO 
(Decreto de 10 de maio de 1991 ) 

•. .•...... . ... .... .. .•.• .•.... .. .•.. ..... ..... .. . ...•. •• •... 

75.397, de 18 de Fevereiro de 1975; 
75.403, de 20 de Fevereiro de 1975: 
75.415, de 25 de Fevereiro de 1975: 
...... ..... .... .. . . __ ...... . .. .... .......... ...........••... 

. .. ....... . .. . ... . ............ .. __ ........ .. . .. .• .•..•..... . 
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DECRETO N° 75.457, DE 7 DE MARÇO DE 1975. 
(Revogado pelo Decreto s/n de 10/05/1991)-

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO NúMERO 
75.408, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1975, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDE1',.T"rr DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 81, item UI, da Constituição e nos tennos do Decreto-lei nO 3.365, de 21 de 
junho de 1941, 

CONSIDERANDO que o recurso à desapropriação somente dever ser 
exercido nos estritos limites da necessidade ou utilidade pública e do interesse social; 

CONSIDERANDO que a desapropriação da totalidade das ações 
constitutivas do capital social das empresas do Grupo Hospitalar Conceição foi 
autorizada pelo Decreto nO 75A03; de 20 de fevereiro de 1975, pàrá garantir, 
plenamente, a continuidade dos serviços prestados à Previdência Social: 

CONSIDERANDO que, após imitir-se na posse provisória dos bens d~ts" 
empresas, a União Federal verificou que a continuidade daqueles serviços pode ser 
garantida, com eficácia, mediante o simples controle administrativo dos Hospitais 
integrantes do Grupo~ sem necessidade de desapropriar, também, a Sociedade Serviços 
Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Ltda: 

CONSIDERANDO que para exercer esse controle - administrativo é 
neCessário desapropriar apenas 51 % (cinqüenta e um por cento) das ações constitutivas 
do capital social efetivamente integralizado ou realizado, sem necessidad'?'de-e'"xtinguir 
as respectIvas empresas; e 

CONSIDERANDO. fmalmeme, que a extinção dessas empresas, 
reconhecidamente desnecessári~ não seria compatível com a política governamental 
de apoio à iniciativa privada, 

DECRETA: 
-

9 

Ar! }O O anigo 1° do Decreto número 75.403, de 20 de fevereiro de 1975, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pública, para desapropriação pela 
União, na formá do artigo 5°~ alínea 11 g n, do Decreto-Iei nO 3.365, de 
21 de junho de 1941 ~ 51 % (cinqüenta e um por cento) das ações 
constitutivas do capital efetivamente integralizado ou realizado das 
sociedades anônimas Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., 
Hospital Fêmina SÃ. e Hospital Cristo Redentor S.A., sediadas no 
Estado do Rio Grande do Sul". 
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Art 2° A desapropriação incidirá sobre o número de ações necessário a 
compor o percentual estabelecido no artigo anterior, distribuindo-se proporcionalmeme 
ao número de ações de cada acionista e arredondando-se as frações para a unidade 
lmediatamente superior. 

Art 3° Para fIxar-se o valor das ações desapropriadas, aplicar-se-á o critério 
estabelecido no artigo 107 do Decreto-lei nO 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

Art 4° Mantidas as demais disposições do Decreto nO 75.403, de 20 de 
fevereiro de 1975, o presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

An 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de março de 1975: 1540 da independência e 8T da República. 

ERNESTO GErSEL 

L. G. do Nascimento e Silva 

DECRETO DE 10 DE MAIO DE 1991. 

RESSAL V A OS EFEITOS JURÍDICOS DOS ATOS 
DECLARATÓRIOS DE INTERESSE SOCIAL OU DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO OU ·: INS1TfUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMfNISTRATIVA, MANTÉM 
AUTORIZAÇÕES PARA FUNCION~\1.ENTO DE 
EMPRESAS AOS DOMINGOS E FERIADOS, E 
REVOGA OS DECRETOS QUE MENCIONA. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nO 
3.365, de 21 de junho de 1941 ~ e nas Leis nOs 605~ de 5 de janeiro de 1949, e 4.504, de 
~ de novembro de 1964, 

DECRETA: 

Art. 10 Ficam ressalvados os efeitos juridicos dos aios declaratórios de 
interesse social ou de util idade pública para fins de desapropriação ou instituição de 
servidão administrativa relativas a processos judiciais em curso ou àqueles transitados 
em julgado há menos de dois anos da vigência deste decreto. 

Put. 2° Ficam mantidas as autorizações outorgadas mediante decreto a 
empresas, para funcionarem aos domingos e feriados, civis e religiosos. 

• 



• 
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parágrafo único. O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social .... 
declarará, mediante portaria, as autorizações de que trata este artigo. 

Art. 30 Este decreto entra em vigO'r na data de sua publicação. 

Art. 40 Declaram-se revogados os decretos relacionados no anexo. 

Brasília, 10 de maio de 1991 ~ 1700 da Independência e 103 o da República. 
FERNANDO COLLOR 

Jarbas .Passarinho 

Mário César Flores 

Carlos TinocO' Ribeiro Gomes 

Sócrates da-Costa Monteiro 

Antonio Cabrera 

Antonio Magri .... 

Jeãe Eduardo Cerdeira de Santana 

ANEXO 
(Decreto de 10 de maio de 1991) 

................•.....•..••....•••....•.........•...•.... 

75.429, de 27 de fevereiro de J 975~ 
75.457, de 7 de março de 1975: 
75;.46&, de 7 de marco de 1975~ 

... . ...•......................................•.......... 

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

ESTA ruI NORMAS GERAIS l)E DIREITO 
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E CONTROLE 
DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS DA UNIÃo, 
DOS ESTADOS, DOS MUNICÍPlOS E DO 
DIS1RITO FEDERAL 

........................•..•..•..•••••.....••••••...•.••....•.•.••••.....•..••..•.••......•.........•..........•....•......•.••.......... 

TITIJLOIX 
DA CONTAB[LIDADE 
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& a ............... .. .......... .. ..... .. ...... .. ...... .. ...... .. .... .... .... .............. .... .. ...... . ............... .. .......... .. ...................... .. .......... .. ,. ....................... .. ................................. .. ...... .. .............................. .. .... .. 

. 
CAPITULO IV 

DOS BALANÇOS 
. . .. ......................... .. ........... . ...... ............ .. . . . .... .... ..... .. . .. . . ... . ..... . ...... . . . . .. ......... .. ........... . ............... . ... . .......... .. . -.... 

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 
I -o Ativo Financeiro ~ · 

II - o Ativo Pennanente~ 
lU - o' Passivo Financeiro~ 

IV - o Passivo Pennanente~ 
V - o Saldo Patrimonial: 
VI - as Contas de Compensação, 
§ 1° O Ativ-o Financeiro compreenderá os créâitos e valores realizáveis 

independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários, 
§ 20 O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuj a 

mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa 
~ 3° O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras, cujo 

pagamento independa de autorização orçamentária 
§ 4° O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que 

dependam de autorização legislativa para amonização ou resgate, 
§ 5° Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, 

obri,ga5ões, e situações não compreendidas nos parágrafos anteriores e que, imediata 
oú'indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio. 
.. .. .... . ... .. .. ... ... .. .... . ..... .. .. . .. ... ......... ... ... ... .. ... ... .. ....... . .. .......... .... .... . ... ... .... .. ....................... . ..... . .. . ..... .. .. .. ....... 

..... . ... .. .............. .. ..... . ... _ ...... . .... ............ . . ....... . ..... . .... ..... . . .. .. ... . ... . ...... . . . ...... .. ...... . . _ .. . . .... ... . . .. ........... _ .. _ .. 0. _ ........ __ .... .. .... .... ...... .. 

Ministério da Saúde 

GABINETE DO MINISTRO -
POR";A.RIA~ DJ: :<: !:: JU-r;no Dr: 1995 

o Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, e consicier.mào o 
'.iisposto no artigo 93 da Lei nO 8,112. de 11112'90. com a redação dada pelo artigo 22 da Lei n° 8.270. de 
L 7/12191. e a;ines b. iDciso I do item 2 da INISAF n° J 0193. resolve autorizar a <;Msão da segu;me 
sC'Vidon. ~: ao Quadro de.Pessoal deste Ministério, Da furma abaixo Uui1cads ' 

o Ministro d: Estsdo da Saúda. r.a uso de suas ztribuiçôes. e consicerando c;ue 
a União F~erai é o adorns-.a tr.~orit3tio áas scceoades Hospital Nossa Sanl'lor3 da Ccr.csiÇ<ic S.A . 
I-!ospitai Cristo Recent::r S.A. e ~S".a m3jc~c da empresa Serviços Aéreos EspaciaJizados 
Médico Hospitafar Conceição Limitada. re~o/v.;: . 



• 

N<? 965 - Dêsignar ROGÉRiO DAlFOLLO ;::IRES para. na qualidade de representant2 ~. 
União i=eóer::!. administrar os bens da empr.:sa S:rviços Aéreos Esoecializados Médico Hcspit2S" 
Co~i~o l.imit2da. no Estadc do Rio Grance do SUl. e. no prazo' oe 30 (trinta) aias. prepor es 
medidas necessanas à extnção da mesma. 

Ministério da Saúde 

GABINETE DO MINISTRO 
POR'!'AR:LAS DE 13 DE AGOSTO DE 1990 
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o Ministro de Estado da Saúde. no uso oe suas atribuicões . e tendo em vista que 
permanece inalterada a situaç_ão decorrente do d_e_sPé!cho_exarad.o em 14 de ' março de 1075,-pe1o lu iZO 

da 2~ Vara da Justiça Federal, no Estado do Rio Grande do Sul, concedendo á União Federa l imissãct 
provisória na posse dos bens das sociedades Hosoital Nossa Senhorz ca Conce ição S/A, Hospita l 
Fêm ina S/A, Hospital Cristo Redentor S/A e Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospita lar Limi­
tada, c:.Iias õções constitl;ti"élS do respec:ivo C2.p:ta l foram declaradas de uti lidade pública, para finS 

de desapropriação, pelo D~:o n? 75.403, de 20 de fevereiro de 1975, resolve: 

N9 1. 085 - Designar o Doutor TELMO MARQUES WEBER para. como representante da 
União Federal, administrar os bens oos Serviços Aéreos Especializados Médico-Hosp i talar Limitada. 
no Estado do Rio Grande co Sul. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nO 3.464, de 2000, objetiva autorizar o Poder Executivo a doar, 
sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., as cem mil cotas 
representativas da participação da União no capital social da empresa Serviços 
Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda . 

Para tanto, dispõe que o Ministério . da Saúde, juntamente com a Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, estarão autorizados a 
adotar as medidas necessárias para efetivação da transferência das referidas 
cotas. 

Segundo a exposição de motivos que acompanha o projeto, da lavra do Sr. 
Ministro de Estado da Saúde, a doação se justifica pela necessidade de extinção 
definitiva da citada empresa, desativada desde 1985. 

Compete-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, analisar o mérito da proposição, conforme disposto no art. 32, inciso 
XIII. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados_ 

Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma 
foi recebida. 
, 

E o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob comento visa, em última análise, à obtenção dos meios legais 
'para extinção definitiva da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda, da qual a União Federal é sócia minoritária, 
contando com um sétimo das cotas da sociedade. 

Segundo descrito na exposição de motivos, não há porque não se fazer a doação, 
pennitindo, desta fonna, que o Poder Executivo finde o processo de liquidação 
da referida sociedade, ""uma vez que se encontra completamente desativada, no 
tocante ao cumprimento de seu objetivo social, desde 1985". 

'----- - -~~--- -- -

Assim, diante do exposto e tendo em vista a necessidade de autorização 
legislativa para que se dê andamento ao citado processo, somos pela 
APROV AÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nO 3.464, de 2000. 

Sala da Comissão, em í ~~ de 
- -'l--

" r , - de 2001. 

/ ~) 
~ \ , .~ . 
. , /1 ; ' "\' , ~ i ' \ 

!, j \_ . li V , l .·,---...... 
Deputado RICARDO BARROS .! '\ 

\ Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço P]Jblico, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 3.464/00, nos 
termos-do parecer do relator, Deputado Ricardo Barros. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Freire Júnior, Presidente~ Luiz 
Antonio Fleury e Herculano Anghinetti, Vice-presidentes~ "o' "'xandre Santos, 
Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, jatf Menee; uelli, João 
Tota, José Múcio Monteiro, Laíre Rosado, Luciano Castro, PaU!\.- ~ . . Pedro 
Celso, Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa 

• 

• 
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Grazziotin e Wilson Braga, Titulares ~ Almeida de Jesus, Almerinda de Carvalho, 
Arnaldo Faria de Sá, Edinho Bez, Eurípedes Miranda, José Carlos Elias e Nárcio 
Rodrigues, Suplentes. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001. 

( 

r~ -
, 

Deputado IRE OR 
. - Pr siaente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
, 

1- RELATORIO 

o projeto acima epigrafado , em seu art. 1°, dá autorização 

ao Poder Executivo para que doe, sem encargos , ao Hospital Nossa Senhora da 

Conceição S.A , as cem mil cotas representativas da participação da União no 

capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar 

Conceição Ltda. O Ministério da Saúde e a Procuradoria da Fazenda Nacional 

ficam, pelo art. 2° do Projeto , autorizados a adotar as medidas necessárias à 

transferência anteriormente referida . 

Ao procedimento foi anexada legislação referente à 

desapropriação do Hospital Nossa Senhora da Conceição S. A. e à empresa 

Serviços Aéreos Especializados Médico-hospitalar Ltda. Também se acostou 

exposição de motivos do Ministro da Saúde, Sr. Ba~as Negri, que se refere à 

necessidade de autorização legal para a liquidação da empresa ?erviços Aéreos 

Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. A liquidação dessa empresa 

foi recomendada pelo Tribunal de Contas da União, em sessão de 14 de março 

de 1991 . 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público apro~'J1/unanimemente o Projeto ora em exame neste colegiado . 

É o relatório. 
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li - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão examinar o Projeto, quanto à 

constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa, consoante o disposto na 

alínea a do inciso 111 do art.32 do Regimento Interno desta Casa. 

A competência do Poder Executivo para deflagrar o 

processo legislativo está posta pelo art.62, fi, e da Constituição Federal. 

o Projeto é constitucional, jurídico , ainda que apresente 

problemas de técnica legislativa. No art. 1°, deve-se indicar tão somente por e 
extenso 9 número de quotas;--ª, no art. 2~ em vez _de_ Procuradoria-Ge~aJ da 

Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, basta dizer Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. Essas problemas serão eliminados através de Substitutivo 

oferecido por esta Relatoria . 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.464 , de 2000 , na forma do 

Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em I Z 

Deputado Paulo 

Relator 

~ 

agalhães 

d 2002 . 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.464, DE 2000 

Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da União no 
capital da empresa "Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição 
Ltda. " 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 O Poder Executivo é autorizado a doar, sem 

encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. as cem mil cotas 

representativas da participação da União no capital social da empresa Serviços 

Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

• 



• 

Art. 2° Ficam o Ministério da Saúde e a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional autorizados a adotar as medidas necessárias à transferênca 

de que trata o art. 1 ° desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em I ~ de 0".u.,JV6 

Deputado Pulo Magalhães 

-Rei ator- --

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2002. 
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A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo , do 
Projeto de Lei nO 3.464-A/2000, nos termos do Parecer do- Relator, Deputado 
Paulo Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias , 
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, Aloysio Nunes 
Ferreira, André de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio 
Carlos Magalhães Neto , Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho, Ibrahim 
Abi-Ackel , IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Paulo Gomes da 
Silva , José Divino, José Eduardo Cardozo, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, 
Maurício Quintella Lessa, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Paulo 
Magalhães, Ricardo Fiuza, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , 
Vicente Arruda, Vicente Cascione, Vi/mar Rocha, Bernardo Ariston , Bispo 
Wanderval , César Medeiros, Coriolano Sales, Fernando de Fabinho, Gonzaga 
Patriota, Heleno Silva, Ivan Ranzolin , José Pimentel, Luiz-Antonio Fleury, 
Manato, Mauro Benevides, Paulo Afonso, Paulo Lima, Promotor Afonso Gil , 
Rogério Silva, Washington Luiz e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003. 

Deputado LUIZ 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da União no 
capital da empresa "Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição 
Ltda." • 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 O Poder Executivo é autorizado a doar, sem 

encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. as cem mil cotas 

representativas da participação da União no capital social da empresa Serviços 

Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda . 

Art. 2° Ficam o Ministério da Saúde e a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional autorizados a adotar as medidas necessárias à 

transferênca de que trata o art. 10 desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003 . 

-

Deputado 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
( OS : 16744 I 2003 ) 

• 



PROJETO DE LEI :,.' 3464-8, DE 2000 
(00 PODEH ;-~' ECUTIVO) 

, 

DISCUS. \0, L \1 TL'i,:;O UNICO, DO PROJETO DE 
~ 

LEI N.o 3464, DE 2000, QUL .\UTORIZA A TRANSFERENCIA 
DAS COTA S R I, PRESENTAT l \':\S DA PARTICIPAÇAO DA - , 
UNIAO NO CAPITAL DA [:'~\lP RESA "SERVIÇOS AEREOS 

, -
ESPECIALIZADOS MEDICO- I-IOSPl rA LAR CONCEIÇAO LTDA". 
TENDO PAR ECER DA COM ISS /\O DE TRABALHO, DE - , -
ADMINISTRAÇAO F SERViÇO PU BLICO, PELA APROVAÇAO -(RLLATOR: SR. RICARDO R\RitOS); E DA COM ISSAO DE 

, -
CONSTITU IÇAO F JUSTIÇA r: DE REDAÇAO, PELA , 
CONSTITUCIONf LL1,\DE, I L RIDIC IDADE E TECNIC A 
LEG ISLATI VA, CO'\./: 5UBSTJTt -: '\f~L ( RELATOR: SR. PAULO 
MAGALHAES) 

NAO HAVENDO ORP DORES INS( j~I ~ OS 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO! EM TURNO ÚN ICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 3.464, DE 2000 

(TRANSFERÊNCIA DE COTAS DA EMPRESA SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS 
MÉDICO-HOSPITALAR CONCEIÇÃO LTDA) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃOl EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 3.464, DE 2000 

(T RANSFERÊNCIA DE COTAS DA EMPRESA SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS 
MÉDICO-HOSPITALAR CONCEIÇÃO LTDA) 

RELAÇÃO DE lJ"ISCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉR IA 
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FOLH A DE INSC Ri ÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO l EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 3.464, DE 2000 

(TRANSFERÊNC IA DE COTAS DA EMPRESA SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS 
MÉDICO-HOSPITALAR CONCEIÇÃO LTDA) 

RELAÇ ÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIO S À MATÉR IA 
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RELAÇÃO DE INSC RIÇÃO DOS ORADORES A F VOR DA MATÉRIA 
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- -
EM VOTAÇAº O pUBSTITUTIVO AI?OTADO PELA COMISSAO 
DE COMISSAO E CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO, RESSAL ADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PE A APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 
(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADA A -PROPOSIÇAO 
INICIAL 

• 



- -EM VOT AÇAO A REDAÇAO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 

A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL 

• 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

, , 
PARA OFERECER PARECER AS EMENDAS DE PLENARIO, - -PELA COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E , 
SERVIÇO PUBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
RICARDO BARROS ......................................................................... .......... . 

, , 
PARA OFERECER PARECER AS EMENDAS DE PLENARIO, PELA - - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO PAULO MAGALHÃES 

• 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



- , 
EM VOTAÇAO AS EMENDAS DE PLENARIO DE N.oS ............ . 

COM PARECER , 
F A VORA VEL, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

- , 
EM VOT AÇAO AS EMENDAS DE PLENARIO DE N.oS ............... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , C O M PARECER , 
CONTRARIO, RESSAL V ADOS OS DESTAQUES . 

• 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



-EM VOT AÇAO O PROJETO DE LEI N.o 3464, DE 2000, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.464-C, DE 2000 

Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da 
União no capital da empresa Servi­
ços Aéreos Especializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O Poder Executivo é autorizado a doar , 

sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Concei ção S .A . 

as cem mil cotas representativas da participação da União 

no capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados 

Médico-Hospitalar Conceição Ltda . 

Art. 2 ° Ficam o Ministério da Saúde e a Procura-

doria-Geral da Fazenda Nacional autorizados a adotar as me-

didas necessárias à transferência de que trata o art. 1 ° 

desta Lei . 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2003. 

Relator 

Dep . CO R. i o L.. f\r\J O ':J A LE.,S 

GER 3. 17 23 004-2 (JULl02) 
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PS-GSE Q6 Cf /03 Brasília, 30 de outubro de 2003 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 

3.464 , de 2000, do Poder Executivo, que "Autoriza a 

transferência das cotas representativas da participação da 

União no capital da empresa Serviços Aéreos Especializados 

Médico-Hospi talar Conceição Ltda . ", de acordo com o caput 

do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

-..... ....:::-_ ... -.. _ -. ._--:: ____ ~.- ..--::-r~~r-! 
, 

Deputado GED EL 

Primeiro-Secretá 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL do Poder Executivo 
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Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da 
União no capital da empresa Servi­
ços Aéreos Especializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 O Poder Executivo é autorizado a doar, 

sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A . 

as cem mil cotas representativas da participação da União 

no capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados 

Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Art. 2 0 Ficam o Ministério da Saúde e a Procura-

doria-Geral da Fazenda Nacional autorizados a adotar as me-

didas 
, . 

necessar~as à transferência de que trata o art. 1 0 

desta Lei . 

Art. 3 o Esta Lei entra em v~gor na da ta de sua 

publicação. 

C~ DOS DEPUTADOS, J O(\de outubro de 2003 . 

~-
---""r'-....l.--"~ ~ 
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S L Ç AQ DE S IN O P S L 

[U LI' IA 

c apita 1 da 

A N o A ~1 E N T O 

10.0 8 . 00 

30 . 04 . 01 

07 . 05.01 

15.05 . 01 

U7 . 08 . 01 

05 . 09.01 

17 . 09.UI 

(111·~ ' 1 fl l 1111111 dl"lI' I' 

Autoriza a tran s (erên c ja da s cotas r e presentativas da participa ç ão da União no 

empresa " Servj ç os Aéreos Especialjzados ~1édico -Hospit a l ar Conceição Ltda" . 

MESA 

Despacho: Às ODmis s ões de Trabalho , d e Administra ç ão e Servj ç o Público; e de 

Constitui ç ão e Ju s ti ç a e de Redação (Art. 54) - Art . 24 , ' 11. 
. ~ . . 

OCO __ ).~ _-'- ,._, pc5g, ... "~-_., cof . __ . 
COOH-DENAÇM DI: cOMrsSDES PERMANENTE~ 

Encaminhado i Comissão de Traha lho , de Administração e Serviç o Público. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Distribuído ao relator, Dep . RICARDO BARROS. 

COMIssAo DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇAO E SE~VIÇO PÚBLICO 
Prazo para apresentação de eme ndas: 05 sessoes . 

COMISSÃO DE TRABALlIO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas . 

CO,\llS S,\ O DE. TRABALlIO, DE A])~!INISTRAÇÃO E SERVIÇO POBI.JCO 

Parecer Cavoráve l do relator, Dep . RICARDO BARROS. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. RICARDO BARROS. 

(P L, 3.464-A/OO), DCDO ~/o.S/D.l , r-é:J . . ~lJj}, (01. _ Og. 
CO~I I SSIÍO. ~~~ TRABALlIO, DE A I~~~_N1STRAÇIÍO E SERV IÇO. 1'013 1.1 C <2, 

-Encanlj'lhauo a Comissão de Con s tituiç50 e Justiça e de Iledaç50. 

VIDE I so ... 

AUTOR 

PODER EXERCUTlVO 

(MS C N9 1. O 87/00) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razoes do veto-publicadas no 
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PL N9 3 .4 64/2000 Continua~ã0/verso f] . 01 

A N [) A 1.1 [ L I t.) 

01.11.01 

07.11.01 

14 . 11.01 

12 . 06 . 02 

24.06.02 

02.08.02 

12 . U3 . U3 

19.03 . 03 

16.06.03 

26 . 06 . 03 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao r e l ator , Dep . PAULO MAGALHÃES . 

COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de e me ndas: 05 sessões . 

COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram aprese ntadas e me ndas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

\ 

Pa r ece r do r e lator, Dep . PAULO MAGALHhES, pe la constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, com subst i­
tutivo . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação d e e me ndas ao substitu tivo : 05 sessoes . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram-alpr e s entadas emendas ao substitutivo. 

CO~IISSÃO DE CONSTITUICÃO E JU STl t;i\ E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação ue eme nua s : US sessões . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas eme ndas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de e me ndas ao substitu tivo : 05 sessoes . 

COMISSÃO DE CONSTITUI 
oram apresentadas 

CONTIN". 

.. 



PROJETO D~EI N° 3.464/00 (Folha 02) 

ANDAMENTO 

2 
3 24.07.03 
4 
5 
6 
7 
8 
9 29.07.03 

10 
I I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

30.07.03 

30.07.03 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a Mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA). 
Não apr~ciado o Requerim.ento 1003/03 dos Senhores Líderes que solicita, nos termos do artigo 155 do RI , URGÊNCIA para 
este Projeto, em face do adIamento da Ordem do Dia. 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a Mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA). 
Não apr~ciado o Requerimento 1003/03 dos Senhores Líderes que solicita, nos termos do artigo 155 do RI, URGÊNCIA para 
este Projeto, em face da não-conclusão da apreciação da MPV 120/03, item I da pauta, com prazo encenado. 

Dco12 / tJ'tf OI, pag3S;PÇ";o,. O f 
PLENÁRIO 
Matéria sobre a Mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA). 
Não apreciado o Requerimento 1003/03 dos Senhores Líderes que solicita, nos tennos do artigo 155 do RI, URGÊNCIA para 
este Projeto, em face do encerramento da sessão. 

Dco}'i ,º.L,oJ . ~ Páq:;$ ~ifcol. O:t 
PLENÁRIO (14:00 horas) 
Matéria sobre a Mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA). 
Retirado pelo Vice-Líder do PT, Dep Luiz Sérgio, o Requerimento que solicita a retirada de pauta do Requerimento 1003/03. 
Questão de Ordem levantada pelo Dep Cabo Júlio versando sobre o fato de que a aprovação do requerimento de urgência 
obriga - nos tem10S do artigo 157 do RI - que a matéria entre em discussão na sessão seguinte, ocupando o primeiro lugar na 
Ordem do Dia. Respondida pela Presidência. 
Em votação o Requerimento 1003/03. 
Verificação da votação cio Requerimento solicitada pelo Dep Amaldo Faria de Sá, na qualidade de Líder do PTB, em razão cio 
resultado proclamado pela Mesa: "Rejeitado o requerimento", passou-se o mesmo a votação pelo processo nominal que resultou 
em SIM-268; NÃO-I; ABST-O; TOTAL-269, logo, APROVAÇÃO do Requerimento 1003/03 dos Senhores Líderes que 
solicita, nos termos do artigo 155 do RI , URGÊNCIA para este Projeto. 

oco lLI tJ 1- f a}, pa}3' s- ~ cot._tJ~o?­
e 

CONTINUA ... 



• PROJETO DE LEI N° 3.464/00 (Verso da folha 02) 
, ANDAMENTO 

1 
2 
3 
4 31.07.03 

5 
6 
7 
8 
9 

10 21.08.03 
1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 

27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

28.08.03 

30.09.03 

01.10.03 

PLENÁRIO (14:00 horas) 
Discussão em turno único. 
Matéria não apreciada em face do encerramento do prazo regimental da Ordem do Dia. 

OCO O{ , 02 ,oJ . pag;fJJJ COI. áJ 1-

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. PAULO MAGALHÃES, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com substitutivo. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação. 
(PL. 3.464-8/00). 

. 
PLENARIO 
Discussão em turno único. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

. 
PLENARIO 
Discussão em turno único. 
Matéria não apreciada em facc do encerramento da sessão. 

CONTINUA ... 
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• PROJ ETO DE LEI N° 3.464/00 

• 
ANDAMENTO 

2 
3 28.10.03 
4 
5 
6 
7 
8 
9 29.10.03 

lO 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

-- ----

, 
PLENARIO 
Discussão em turno único. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Encerrada a discussão. 
Votação em turno único. 
Aprovação do Substitutivo adotado pela CCJR. 
Em conseqüência fica prejudicado este Projeto inicial. 
Votação da redação final. 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo(a) Relator(a), Dep 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL. 3464-C/00). 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

• 

• (Folha 03) 
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"-c DOS DEPUTADOS 
'" + 

PROJETO DE LEI 
NQ 3.464-B, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 1.087/00 

Autoriza a transferência das cotas representativas da participação da 
União no cap!tal da empresa "Serviços Aéreos EspeCializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda"; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público pela aprovação (relator: DEP. 
RICARDO BARROS); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
substitutivo (relator: DEP. PAULO MAGALHÃES). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administracão e Servico Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

-
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~~ 
~ ..... o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
M 
o 

gZ 
S..J 
3Cl. 

Art. 112 É o Poder Executivo autorizado a doar, sem encargos, ao Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A., as 100.000 (cem mil) cotas representativas da participação da União no 
capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Art 2~ Fica o Ministério da Saúde. jtmtamente com a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, autorizado a adotar as medidas necessárias à 
transferência de que trata o 3rt. 1 ~ desta Lei. _ 

. / 

Art. 3!! Esta Lei entra em vigor na data. de sua publicaçjo. 
B~, ~ 

Mensagem n.Q 1. O 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, 

interino, da Saúde, o texto do projeto de lei que "Autoriza a transferência das cotas representativas 

da participação da União no capital da empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico­

Hospitalar Conceição Ltda". 

Brasília, 8 de agosto de 2000. 

EM~ 079/GM Em 15 de outubro de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
o incluso projeto de lei, que tem por escopo obter autorização legislativa para a 
formalização dos atos que se fazem necessários para concluir a extinção da empresa 
Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. (SAE), que se 
encontra desativada desde 1985. 

A empresa em extinção integra o patrimônio da União, em razão do que 
foi pactuado pelo Instrumento Particular de Transação celebrado pela União e pelo Espólio 
de Jahyr Boeira de Almeida e outros, nos autos da Apelação Cível n2 89.04.00154-4, em 
que foram partes acionistas do Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Hospital Cristo 
Redentor S.A. e Hospital Fêmina S.A., desapropriados em 51% das ações constitutivas 
daquelas sociedades, nos termos do Decreto n!! 75.403, de 20.2.75, alterado pelo Decreto n2 
75.457, de 7.3.75. 
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Conforme formalizado no Termo de Transação (Cláusula lU, fls. 2551), 
foram transferidas à União pelo espólio de Jahyr Boeira de Almeida, com a concordância 
dos respectivos herdeiros, 100.000 quotas da Empresa Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Conceição Ltda., tornando-se a União sócia minoritária dessa 
sociedade, que também tinha como quotistas o Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., 
com 300.000 quotas (Sócio-Gerente), e o Hospital Cristo Redentor S.A., também com 
300.000 quotas, num total de 700.000 quotas . . 

A empresa em extinção atuava no tran5pQrte aéreo . de enfermos, 
medicamentos e serviços correlatos, vinculados à sua especijilidade, de assistência médica 
e sanitária no território nacional. O Tribunal de Contas da,união, por reiteradas vezes, ao 

" examinar as contas da empresa em extinção, recomendou sua imediata liquidação. Na 
sessão de 14.3.91, ao examinar o processo de prestação de contas dos Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda., referente ao exercício de 1989, a 
egrégia Cotte-"'resolveu jutgar regulares as--aludidas contas sem ressalvas, dando qtritação 
aos responsáveis, e sem prejuízo de recomendação no sentido de imediata liquidação da 
empresa, uma vez que se encontra completamente desativada, no tocante ao cumprimento 
de seu objetivo social, desde 1985. " 

Em duas oportunidades já houve nomeação de representante da União 
para as medidas necessárias à extinção da mencionada empresa. Com efeito, a Portaria MS 
n2 1:0~5, de 13.8.90, publicada em 15.8.90, designou o Dr. Telmõ Marques Weber para 
administrar os bens ~ empresa e a Portaria MS n~ 965, publicada em 5.6.95, designou o 
Sr. Rogério Pires para propor as medidas necessárias à extinção da mesma 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no Parecer PGFN/CRF N2 
726/91, esclareceu que o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, ou Procurador da 
Fazenda Nacional por ele designado, poderia representar a União na assinatura do distrato 
social, como solicitado pelo Superintendente do Grupo Hospitalar Conceição, para atender 
à recomendação da Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas da União - TeU, 
e no Parecer CRFIN2 294/92, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, analisando 
minuta de distrato social encaminhada pelo Representante da União junto àquelas 
empresas, reportou-se ao parecer anterior e manifestou-se no sentido de que o Hospital 
Nossa Senhora da Conceição S.A., na qualidade de Sócio-Gerente da empresa em extinção, 
deveria proceder à elaboração de projeto de lei autorizativa da transferência das quotas 
representativas da participação da União na: empresa em extinção, para apreciação do 
Ministro da Saúde. 

O Consultor Jurídico do Ministério da Saúde entendeu estar a medida sob 
o pálio da conveniência e da oportunidade, no campo discricionário, tendo como respaldo 
os argumentos que fundamentam a decisão do TeU (cf. Parecer n~ _ 138/93, de 27.3.93, 
exarado no Processo n2 25000.013961/93-04). 

O Departamento de Extinção e Liquidação, da Secretaria de Recursos e 
Tecnologia da Informação do então Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado (MARE), após aná]jse do assunto, emitiu, em 4/6/97, a Nota Informativa Deliq. n2 

32, onde afmna a necessidade de autorização legislativa, de acordo com o disposto no § 22 

do artigo 105 da Lei n2 4.320, de 17/3/64, ficando a cargo do Ministro da Saúde promover 
a deflagração do processo, ou das medidas de extinção da sociedade, com a conseqüente 
baixa nos registros da Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul. 

3 
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Essas são as razões pelas quais proponho a Vossa Excelência o envio do 
projeto de lei ao Poder Legislativo, ou que determine a inclusão de seu texto em medida 
provisória, para obtenção dos meios legais com vistas a extinguir definitivamente a 
empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Respeitosamente, . 

'" '. ---..:' 
GRl 

Ministro de Estado da Saúde, interino 

Aviso nº 1. 326 - C. Civil. 

Em 8 de a gos to de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

'" ~ o Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

~ República relativa a projeto de lei que "Autoriza a transferência das cotas representativas da -~ ~ participação da União no capital da empresa "Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar 

o :;' Conceição Ltda". 
<»Z 
~ -l Atenciosamente, 
.:lQ.. 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE UI unos LEGISLAnvOS-CeDl 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

...•...................••.••. .......•..•.•..••.••....• ..•.•... ...•......••••••••.••••...••..••... ..............•... ......•.. 

. " 
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TITIJLorv 
DA ORGAN1Z.AÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTIJLo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

......... ~ •.••..........................•.•..• -•.••...•.......••..•....•....•.................................•............ 

Seção vm 
Do Processo Legislativo 

" ........... . .. .•. ..•.••••. .•. .......•••.• •.•.• •.•..•. ... •.. ..•... •••••• ••••...•.••..... •••.....•• •.•.••••...••.•....•....•.. 

Subseção m 
Das Leis 

# 

~ 

Art. -61. A iniciativa das leis complementares e 01 dinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Repúbli~ ao Supremo 
Tnounal FederaL aos Tribtmais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República. e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constiruição. 

que~ 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fiXem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
TI - disponham sobre: 
a) criação de cargos, fimções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou amnento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciári~ matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provÚTIento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
* Alínea fie" com redação dada pela Emenda Constitucional n() 18. de 

05021998. . 

d) organização do Ministério Público -e-da-Defensoria Pública da ' 
Rnião, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da-Defensoria Pública. dos Estados, do Distrito Federal e dos Témtórios; -e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, reIntmeração, reforma e transferência para a 
reserva 

• Alinea 'r acrescida pela Emenda Constitucional nO 18. de 05'"02' /998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
-~-:'lara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no minimo, um por 

5 
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cento do eleitorado nacional, distrIbuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
................................ ..•....• ......••.....••••.••••....•.....•.•....•.........•........•............•........ 

......•.....•...•..•.............. ••...• ....•••......•................•.............•.•.....•.....•..................... 

DECRETO N° 75.403, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1975. 
(Revogado pelo Decreto s'n de 10/05-"1991) 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA. PARA FINS 
DE DESAPROPRlAÇÃO, AS AÇÕES 
CONSTITUTN AS DO CAPITAL DA SOCIEDADES 
ANÔNIMAS DENOMINADAS HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO SA, 
HOSPITAL FÊMINA S.A., E HOSPITAL CRISTO 
REDENTOR S.A., E AS QUOTAS CONSTIlUTIV AS 
DO CAPITAL DA SOCIEDADE SERVIÇOS AÉREOS 
ESPECIALIZADOS MÉDICO-HOSPIT ALAR 
LIMITADA. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA • no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 81 , item 111, da Constiruição, e nos termos do Decreto-lei n° 
3.365, de21 de junho de 1941, • 

Considerando que as empresas Hospital Senhora da Conceição S.A., 
Hospital Fêmina S.A., Hospital Cristo Redentor S.A. e Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Limitada, integrantes do chamado Gntpo Hospitalar Conceição, 
são responsáveis em seu conjwlto, pelo mais amplo atendimento médico-hospitalar 
vinculado à Previdência Soci~ no Estado do Rio Grande do Sul: 

_ . Considerando que os serviços de assistência médica,-a-eargo do Sistema 
Previdenciário Federal, mesmo quando prestados por intennédio de particulares, em 
convênio com a Previdência Soc~ não perdem a natureza de serviço público; 

Considerando que essas entidades prestam serviços que se enquadram entre 
as hipóteses de desapropriação previstas pelo Decreto-lei n° 3.365~ de 21 de junho de 
1941 ; 

ConsideIalldo que a direção dessas entidades, em caráter oficial., comunICOU 
à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Previdência SociaL no Rio 
-Grande do Su4 a decisão de suspender o atendimento médico-hospitalar prestado à 
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?revidência Social, criando, assim, uma situação de fato que impõe legítima a pronta 
intervenção do Poder Público para resguardar o interesse coletivo; 

Considerando, finalmente, que a desapropriação das ações dessas 
propriedades constitui medida legal adequada para garantir, através da gestão das 
referidas entidades, não só a "continuidade como também, expansão desses serviços 
assistências que constituem atribuição legal do Sistema Previdenciário Federal; 

'" DECRETA: 

Art IOF icam declaradas de " utilidade públic~ para desapropriação pela 
União, na forma âó artigo -50

, alínea""" g", do Decretcrlei nO 3365, de 21 de junho de 
1941 , as ações constitutivas do capital das sociedades anônimas Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A., Hospital Fêmina S.A. e Hospital Cristo Redentor S.A., e 
as quotas constitutivas do capital da sociedade Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Limjta~ sediadas no Estado do Rio Grande do SuL 

An 2° Na fonna e para os efeitos do artigo 15, do Decreto-lei n° 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei n° 2.786, de 21 de maio de 1956, a desapropriação 
das ações de que trata este Decreto é declarada de caráter urgente. 

Art 30 A desapropriação judicial autorizada por este Decreto será promovida 
pelo Ministério Público da União. 

Art 4° Este Decreto enualá em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

BrasíliéL: 20 de fevereiro de 1975; 1540 da independência e 87> da República 

ERN"ESTO GEISEL 

L G. do Nascimento e Silva 

DECRETO DE 10 DE MAIO DE 1991. - _ 

RESSAL V A OS EFEITOS JURÍDICOS OOS A TOS 
DECLARATÓRIOS DE INTERESSE SOCIAL OU DE 
UTIL1DADE PúBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO OU LNSTrTUICÃO DE 
SERVIDÃO ADMINISTR.ATIV~ ~M 
AUTORIZAÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DE 
Eh1PRESAS AOS DOMINGOS E FERIADOS, E 
REVOGA OS DECRETOS QUE Iv1ENCIONA. 

7 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
an. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nO 
3.365, de 21 de junho de 1941, e nas Leis nOs 605, de 5 de janeiro de 1949, e 4.504, de 
30 de novembro de 1964. 

DECRETA: 

Art. 10 Ficam ressalvados os efeitos juridicS'S dos atos declaratórios de 
iL . .;.; ~ssc 50cÍal ou de utilidade pública para fms de desapropriação ou instituição de 
c ·,·jdão administrativa relativas a processos judiciais em curso ou àqueles transitados 
t: julgado há menos de dois anos da vigência deste decreto. 

Art. '20 Ficam rr.mtidas as autorizações outorgadas mediante decreto a 
empresas, para funcionarem aos domingos e feriados, civis e religiosos. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social 
dec1~ mediante ponaria, as autorizações de que trata este anigo. 

An. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Declaram-se revogados os decretos relacionados no anexo. 

Brasília, 10 de maio de 1991: 1700 da Independência e 103° da República 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

Mário César Flores 

Carlos Tinoco Ribeiro Gomes 

Sócrates da Costa Monteiro 

Antonio C abrera 

Antonio Magri 

João Eduardo Cerdeira de Santana -

ANEXO 
(Decreto de 10 de maio de 1991) 

..••.••......••••...••••.•.. .•.•..••..•••..........••.••.••. 

75.397, de 18 de Fevereiro de 1975; 
75.403, de 20 de Fevereiro de 1975: 
75.415, de 25 de Fevereiro de 1975: 
.........•.............••......•.....••............•. .•••... 

.................. .......... .... ...•....•...........•••.•... 



DECRETO N° 75.457, DE 7 DE MARÇO DE 1975. 
(Revogado pelo Decreto sln de 1010511991)-

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nú1v1ERo 
75.408, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1975, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atriàuição que lhe confere o 
anigo 81, item UI; da Constituição e nos termos do Deéreto-lei nO 3.365, de 21 de , 
junho de 1941, ~ 

CONSIDERANDO que o recurso à desapropriaçãO somente dever ser 
exercido n~~ es~!5>S !~~ites~a n~~sidade ou utilidade púb~ica e do interesse social; 

9 

CONSIDERANDO que a desapropriação da totalidade das ações 
constitutivas do capital social das empresas do Grupo Hospitalar Conceição foi 
autorizada pelo Decreto nO 75A03; de 20 de fevereiro àe 1975, pàrà garantir, . 
plenamente, a continuidade dos serviços prestados à Previdência Social: 

CONSIDERANDO que, após imitir-se na posse provisória dos bens d~k 
empresas, a União Federal verificou que a continuidade daqueles serviços pode ser 
gazantida, com eficácia, mediante o simples controle administrativo dos Hospitais 
integrantes do Grupo, sem necessidade de desapropriar, também, a Sociedade Serviços 
Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Ltda: 

CONSIDERANDO que para exercer esse controle -administrativo é 
neCessário desapropriar apenas 51 % (cinqüenta e um por cento) das ações constitutivas 
do capital social efetivamente integralizado ou realizado, sem necessidad2'de~xtinguir 
as respectlvas empresas; e 

CONSIDERA]\JUO: fmalrnente: que a extinção dessas empresas, 
reconhecidamente desnecessária, não seria compatível com a política governamental 
de apoio à iniciativa privada, 

DECRETA: 

An l° O anigo l° do Decreto número 75A03: de 20 de fevereÍro de 1975, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 1° Ficam declaradas de utilidade pública, para desapropriação pela 
União, na formá do artigo 5°, alínea Ir g n, do Decreto-Iei nO 3.365, de 
21 de junho de 1941, 51% (cinqüenta e um por cento) das ações 
constitutivas do capital efetivamente integralizado ou realizado das 
sociedades anônimas Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.~ 
Hospital Fêmina SÃ. e Hospital Cristo Redentor S.A.., sediadas no 
Estado do Rio Grande do Sul". 
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Art ~ A desapropriação incidirá sobre o número de ações necessário a 
compor o percentual estabelecido no artigo anterior, distrjbuindo-se proporcionalmente 
ao número de ações de cada acionista e arredondando-se as frações para a tmidade 
imediatamente superior. 

Art 3° Para fIxar-se o valor das ações desapropriadas, aplicar-se-á o critério 
estabelecido no artigo 107 do Decreto-lei nO 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

Art 4° Mantidas as demais disposições do Decretá n° 75.403, de 20 de 
fevereiro de 1975, o presente Decreto entrará em vigor na.,data de sua publicação . .. 

An 50 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de março de 1975~ l54° da independência e 8~ da República 

ERNESTO GEISEL 

L. G. do Nascimento e Silva 

DECRETO DE 10 DE MAIO DE 1991. 

RESSALVA OS EFEITOS JURÍDICOS DOS ATOS 
DECLARATÓRIOS DE INTERESSE SOCIAL OU DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO OU ·' INS"fFfUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMfNlSTRATIVA, MANTÉM 
AUTORIZAÇÕES PARA FUNCIONA.t\1ENTO DE 
EMPRESAS AOS DOMINGOS E FERIADOS, E 
REVOGA OS DECRETOS QUE MENCIONA. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
an. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nO 
3.365: de 21 de junho de 1941~ e nas Leis nOs 605~ de 5 de janeiro de 1949~ e 4.504, de 
-30 de novembro de 1964, 

DECRETA: 

An. 10 Ficam ressalvados os efeitos jurídicos dos aios declaratórios de 
interesse social ou de utilidade pública para fins de desapropriação ou instituição de 
servidão administrativa relativas a processos judiciais em curso ou àqueles transitados 
em juJgado há menos de dois anos da vigência deste decreto. 

Art. 2° Ficam mantidas as atnorizações outorgadas mediante decreto a 
empresas, para fimcionarem aos domingos e feriados, civis e religiosos. 
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Pará2rafo único. O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social .... 
declarará, mediante portaria, as autorizações de que traIa este artigo. 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Declaram-se revogados os decretos relacionados no anexo. 

Brasília, 10 de maio de 1991 ~ 170° da independência e 103 o da República. 
FERNANDO COLLOR ~ 

J amas .Pàssarinho 

Mário César Flores 

Carlos Tinoco Ribeiro Gomes 

socrates-aa Costâ Mõntefro 
Antonio Cabrera 

Antonio Ma2ri .... 

João Eduardo Cerdeira de Santana 

ANEXO 
(Decreto de 10 de maio de 1991) 

..•......•..•••••.••..•••.•••....•.......•.•.•.•.••.•.. -. 
75.429, de 27 de fevereiro de 1975; 
75.457, de 7 de março de 1975: 
75~46&. de 7 de março de 1975: 
. ........•........ -••.......•. -........ -..••.•...•..•.. -. 
....... -.•...•......•..... . ...........•.......•......•... 

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

ESTA ruI NORMAS GERAIS -oE DIREITO 
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E CONTROLE 
DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS DA UNIÃo, 
DOS ESTADOS, DOS MUNICÍPIOS E DO 
DIS1RITO FEDERAL. 

............................................•..........•..•.•............................................................................ 

TITULOlX 
DA CONTABILIDADE 
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.........•.•.•••....................... ......•.....•..••....•.........•.......•.•...••.•....••...........................•...••.......... . 
CAPITULO IV 

DOS BALANÇOS 
....•..... , ........... ...................•.................................... -...•.............................................••....... 

Art. 105. O Balanço Pauimonial demonstrará: 
I - '0 Ativo Financeiro~ ' 

II - o Ativo Pennanente~ 
lU - o' Passivo Financeiro~ 
IV - o Passivo Pennanente~ 
V - o Saldo Patrimonial: 
Vl - as Contas de Compensação. 
§1° "0 --AtiVo Financeiro -compreendera os cféâitos e valores reaJizáveis 

independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários. 
§ 20 O Ativo Permanente compreenderei os bens, créditos e vaiares, cuja 

mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa 

'"§ 3° O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras, cujo 
pagamento independa de autorização orçamentária 

§ 4° O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que 
dependam de autorização legislativa para amonização ou resgate. 

§ 5° Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, 
obr!ga.s.ões, e situações não compreendidas nos parágrafos anteriores e que, imediata 
oümdiretarnente, possam vir a afetar o patrimônio. 
•..•••....•.••..••.•..... ~ .............. .. .. ................................•............•............................................... 

.. .......•.••..•.••...•..••..• -.......... ..... •..••..•...•.....•...••...•..••.•...•..•...••.••••.•......••....... -.... -_ .. --.- .. __ . . . ----

M-O • , o d S 'd lDlsteno . a au e 

GABINETE DO MINISTRO -
POR?ARIA~ D': 2 :::: .Jtl.;rIO :lI: ~~95 

o MiDistro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, e consiàeran.c:io o 
':ÜspOsto DO artigo 93 da Lei n° 8.112. de 11112/90. com a redaç§o dada pelo artigo 21 da Lei n° 8.270. de 
L7/12191, e a;;"ei b. inciso 1 do it:m 2 da INISAF n° 10193. resolve amori'Z'Br a cessão da segtúme 
se:vidora, pe!N o " .. ao Quadro de.Pe:lSOal dest~ Mmistério. Da rouna abaixo md1cads' 

o Minisuo d; Est:sdo da Saúde, r.o uso de suas atribuições. e consicera..do <;I.!e 
a UniZo Fecerat é o acionis-.a tr.ajorit3lro das scc:ecades Hospital Nossa Santl0t'3 da Ccr.esiçãc $.1-
Hospital Cristo Redent:::r S.A e ~ tn3joritário da empresa Serviços Aéreos Espacializad:ls 
Médico Hospitaiar Conceicão L.ir:1itada. resolv~: . . . 
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NO 06- . . 
. - ~ - Designar ROGERlO DALFOl.L0 PIRES ~ara, na qualidade de representantê C2. 

União Fedem!.. administrar os bens da empresa S;rviÇQS Aéreos Esoeoalizadcs Médico Hcspj~ 
Cona::~o t.imitzda, no Es1adc do Rio Grande! dO SUl, e, no prazo' ce 30 (trinta) dias. propor es 
medidas nec!:!ssálias ã extin;:ão da mesma 

Ministério da Saúde 

GABINETE DO MINrSTRO 
?ORTARZAS DE 13 DE AGOSTO DE 1990 

o Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuicões, e tendo em vista que 
permanece inalterada a situaç_ão decorrente do d_e_sP.ê!c.lJo_exarad.o...em , 4 de 'março de 1 Q75, pelo 'uizo 
da ~ Vara da Justiça Federal, no Estãc10 do Rio Grande do Sul, concedendo ã União Federa! imissãO"· 
provisória na posse dos bens clãs sociedades Hosoítal Nossa Senhora da Conceição S/A, Hospital 
Femina S/A. Hospital Cristo Redentor S/A e Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar limi­
tada, c;,:jas õ.çóes constitl,;:i-.as do respec:ivo capital foram declaradas de utilidade pública, para fins 
de desapropriação. pelo D~:o n:? 75.403, de 20 de fevereiro de 1975, resol ve: 

N9 1. 085 _ . Designar o Doutor TE!-MO MARQUES WESER para. como representante da 
União Federal. administrar os bens oos Serviços Aêreos EspecialiZados Médico-Hospitalar Limitada. 
no Estado do Rio Grande co Sul. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nO 3.464, de 2000, objetiva autorizar o Poder Executivo a doar, 
sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., as cem mil cotas 
representativas da participação da União no capital social da empresa Serviços 
Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Para tanto. dispõe que o Ministério. da Saúde, juntamente com a Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, estarão autorizados a 
adotar as medidas necessárias para efetivação da transferência das referidas 
cotas. 

Segundo a exposição de motivos que acompanha o projeto, da lavra do Sr. 
Ministro de Estado da Saúde, a doação se justifica pela nece-ssidade de extinção 
definitiva da citada empresa, desativada desde 1985. 

Compete-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, analisar o mérito da proposição, conforme disposto no art. 32, inciso 
XIII. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados_ 

Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma 
foi recebida 
, 

E o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob comento visa, em última análise, à obtenção dos meios legais 
'para extinção definitiva da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda, da qual a União Federal é sócia minoritária, 
contando com um sétimo das cotas da sociedade. 

Segundo descrito na exposição de motivos, não há porque não se fazer a doação, ., 
pennitindo, desta fonna, que o Poder Executivo finde o processo de liquidação 
da referida sociedade, "uma vez que se encontra completamente desativada, no 
tocante ao cumprimento de seu objetivo social, desde 198Y'. 

Assim, diante do exposto e tendo em vista a necessidade de autorização 
legislativa para que se dê andamento ao citado processo, somos pela 
APROV AÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nO 3.464, de 2000. 

í~­

Sala da Comissão, em · - de -
- ---;;:--
- t' . - . 

/ ~ 
de 2001. 

~ \ , -~ 
. . /1 ~ - "\ -. ": \' :-

., . ./\ _ _ \IV . ). . .. ~ 
Deputado RICARDO BARROS " '\ 

\ Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Adrnin;straçàO e Serviço p]!blico, em reunião 
ordjnária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.464/00, nos 
termosdo parecer do relator, Deputado Ricardo Barros. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Freire Júnior, Presidente~ Luiz 
Antonio Fleury e Herculano Anghinetti, Vice-presidentes; .. ·"xandre Santos, 
Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Jair Mene6uelli, João 
Tota, José Múcio Monteiro, Laíre Rosado, Luciano Castro, PalU,-, ~ __ . Pedro 
Celso, Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa 
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Gramotin e Wilson Braga, Titulares~ Almeida de Jesus, Almerinda de Carvalho, 
Arnaldo Faria de S~ Edinho Bez., Euripedes Miran~ José Carlos Elias e Nárcio 
Rodrigues, Suplentes. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001. 

( 

r~ -
, 

Deputado IRE OR 
---------- - ----- - Pr siaentê--

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto acima epigrafado, em seu art. 1°, dá autorização 

ao Poder Executivo para que doe, sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da 

Conceição S.A. , as cem mil cotas representativas da participação da União no 

capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar 

Conceição Ltda. O Ministério da Saúde e a Procuradoria da Fazenda Nacional 

ficam, pelo art. 2° do Projeto, autorizados a adotar as medidas necessárias à 

transferência anteriormente referida. 

Ao procedimento foi anexada legislação referente à 

desapropriação do Hospital Nossa Senhora da Conceição S. A. e à empresa 

Serviços Aéreos Especializados Médico-hospitalar Ltda. Também se acostou 

exposição de motivos do Ministro da Saúde, Sr. Ba~as Negri, que se refere à 

necessidade de autorização legal para a liquidação da empresa ?erviços Aéreos 

Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. A liquidação dessa empresa 

foi recomendada pelo Tribunal de Contas da União, em sessão de 14 de março 

de 1991. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público apro~tJ/unanimemente o Projeto ora em exame neste colegiado. 

É o relatório. 
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lf - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão examinar o Projeto, quanto à 

constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa, consoante o disposto na 

alínea a do inciso 111 do art.32 do Regimento Interno desta Casa. 

A competência do Poder Executivo para deflagrar o 

processo legislativo está posta pelo art.62, 11, e da Constituição Federal. 
. ~ 

, 
O Projeto é constitucional, jurítjico, ainda que apresente 

problemas de técnica legislativa. No art. 1°, deve-se indicar tão somente por 

extenso .Q número de quotas; e, no art.~ em vez _de Procuradoria-Geraj da _. _ 

Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, basta dizer Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. Essas problemas serão eliminados através de Substitutivo 

oferecido por esta Relataria. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.464, de 2000, na forma do 

Substitutivo anexo . 

Sala da Comissão, em I Z 

Deputado Paulo agalhães 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.464, DE 2000 

2002 . 

Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da União no 
capital da empresa "Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição 
Ltda_" 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 O Poder Executivo é autorizado a doar, sem 

encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. as cem mil cotas 

representativas da participação da União no capital social da empresa Serviços 

Aéreos Especializados Médico-Hospita lar Conceição Ltda. 



Art. 2° Ficam o Ministério da Saúde e a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional autorizados a adotar as medidas necessárias à transferênca 

de que trata o art. 1° desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em I ~ de (}.u. nlV6 de 2002 . 

Deputado Pulo Magalhães 
---------- ----- -- - - -- -----Re1ator- - ----------- - ----- -- ---------- -

lU - PARECER DA COMISSÃO 

17 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente peta 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 3.464-A/2000, nos termos do Parecer do' Relator, Deputado 
Paulo Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias, 
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, Aloysio Nunes 
Ferreira, André de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio 
Carlos Magalhães Neto, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho, Ibrahim 
Abi-Ackel, IIdeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Paulo Gomes da 
Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, 
Maurício Quintella Lessa, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Paulo 
Magalhães, Ricardo Fiuza, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , 
Vicente Arruda, Vicente Cascione, Vi/mar Rocha, Bernardo Ariston , Bispo 
Wanderval , César Medeiros, Coriolano Sales, Fernando de Fabinho, Gonzaga 
Patriota, Helena Silva, Ivan Ranzolin, José Pimentel, Luiz-Antonio Fleury, 
Manato, Mauro Benevides, Paulo Afonso, Paulo Lima, Promotor Afonso Gil, 
Rogério Silva, Washington Luiz e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003. 

Deputado LUIZ 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO· CCJR 

Autoriza a transf.erência das cotas 
representativas da participação da União no 
capital da empresa "Serviços Aéreos 
Especializados Méaico-Hospitalar Conceição 
Ltda." 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 O Poder Executivo é autorizado a doar, sem 

encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. as cem mil cotas 

epresentativas da participação da União no capital social da empresa Serviços 

Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Art. 2° Ficam o Ministério da Saúde e a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional autorizados a adotar as medidas necessárias à 

transferênca de que trata o art. 10 desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003 . 

Deputado 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
(os: 16744/2003) 



• 

CÂMARA DO S DEPUTADOS 
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Em: vi3 / t" / OS 

Presidente 
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(SF) Brasília, em ,.'.--

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

de agosto de 2005. 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 82, de 2003 (PL nO 3.464, de 2000, nessa Casa), que "autoriza a transferência das 
cotas representativas da participação da União no capital da empresa Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda." 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
"- /1 

Em, 1t--,-~ / )JY~ (, 
/ Ao sed s ,cre:áriO-Geral da Mesa ;:i' õ" ôor EDUARDO SIUUEIKA l,,,r,l'- 1< 

111~!1'" .~'o;crel:ln( 

10 OLIVEIRA 

gab p1c03-082 
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(SF) Brasília, em 
/ 

/ J de setembro de 2005 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado, 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 82, de 2003 (PL nO 3.464, de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transfonnado na 
Lei nO 11.174, de 6 de setembro de 2005, que "autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da União no capital da empresa Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda." 

faa/pIcOJ-082 

Atenciosamente, 

Se aoor t,FRA MORAIS 
Prlmelro,Secretário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Autoriza a transferência das cotas 
representativas da paliicipação da 
União no capital da empresa 
Serviços Aéreos Especializados 
Médico-Hospitalar Conceição ltda. 

Art. 1° O Poder Executivo é autorizado a doar, sem encargos, ao Hospital 
Nossa Senhora da Conceição S.A. as cem mil cotas representativas da participação da União 
no capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição , 
Ltda. 

Art. 2° Ficam o Ministério da Saúde e a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional autorizados a adotar as medidas necessárias à transferência de que trata o ali. 10 
desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em l:t. de agosto de 2005 

V 
Senador Renan Calheiros 

Presidente do \ enado Federal 

gah/pIc03-082 
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Mensagem nº 581 

44~~~ 
nador Papaléo Paes 
Suplente de SecretMo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Autoriza a transferência das cotas representativas da 
participação da União no capital da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar 
Conceição Ltda". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 11.1 74, de 6 de setembro de 2005 . 

Brasília, 6 de s e tembro de 2005 . 

Se nado F -';;'-,-i L) r-al --- \.. ....... ... , 
Secretí'HléJ Ceral (JiO, Mesa 
"-~"' ;) ,~ 

11.. ( n __ Q:=J. 1.-1"<' , ./ ç:-I ~ ---"- _ '-.J~ ...J 

,--_S_, .= =-=I:::,.L::=':::.':.::: ___ E. 
·7:.:::::::==J 
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Lei: 

LEI Nº 11.174 ,DE 6 DE SETBv1BRO DE 2005. 

Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da União no 
capital da empresa Serviços Aéreos 
Especializados Médico-Hospitalar Conceição 
Ltda. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 º O Poder Executivo é autorizado a doar, sem encargos, ao Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A. as cem mil cotas representativas da participação da União no capital 
social da empresa Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Art. 2º Ficam o Ministério da Saúde e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
autorizados a adotar as medidas necessárias à transferência de que trata o art. 1 º desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 6 de setembro de 2005; 184º da Independência e 117º da K-emr1~ 

- --_._----
Senado Federal 
Secretaria Geral da Mesa 
l'U::.J1ü t? ~ . . ; .. 
F ?-'~'--"'----L~C .J Is . ' ,) , 

-.- -._, . ..-, 
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Aviso nº 941 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Plimeiro Secretário, 

Em 6 de s e t emb r o de 2005. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 82, de 
2003 (nº 3.464/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 11.1 74 ,de 6 de 
s eterrbro de 2005. 

Atenciosamente, 

/r---.. .,. h 'Í !J 
I / . g 

I~'/!/yí~ 
DILMA ROUSSE 

Ministra de Estado Chefe 
da preSidênCia( , . 7Pública 

Senado Fed;;al--'-- 1 
\Se~ retaria Geral d;:, Mes 
. nO 6 .../ I' a . 

''-F '''-'o/ ~ . 7:;::'. ---._~. ..:; 
s . 1 '::;_ .. __ ,! 

/ 
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Autoriza a transferência das cotas 
representativas da participação da 
União no capital da empresa Servi­
ços Aéreos Especializados Médico­
Hospitalar Conceição Ltda . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O Poder Executivo 
, 
e autorizado a doar, 

sem encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 

as cem mil cotas representativas da participação da União 

no capital social da empresa Serviços Aéreos Especializados 

Médico-Hospitalar Conceição Ltda. 

Art. 2 ° Ficam o Ministério da Saúde e a Procura-

doria-Geral da Fazenda Nacional autorizados a adotar as me-

didas necessárias à transferência de que trata o art. 1 ° 

desta Lei. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em Vl.gor na data de sua 

publicação. 

DOS DEPUTADOS, de outubro de 2003. 

'-_~-r"---1.-"':"'D ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DF 2143/05 - SF (Encaminha autógrafo do PL 3464/00 - CO) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em : ~.)- / J,o / 05 

111 1111111111111 111111111111111111111 11111 
Documento : 29237 - 3 

2062 (JAN / 05) 
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MED. CAUTo EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIOADE J.47J- I (7) 
PROCfD DISTRITO FEDERAL 
RELATOIl MIN. MARCO A URELIO 
REQTI (S) PARTIDO DA rRE TE UDCRAL - prL 
ADV(A S) ADMAR GONZAGA E OUTRO(NS) 
REQDO(A~ ) PRES IDENTE DA REPÚDLlCA 
ADV(A/S) ADVOGADO-GrRAL DA UN IÃO 

Decisào : Ret irado da mesa do plenário por mdicação do relator. 
Prc';;lJênc l3 do Senho r Ministro Nelson Jobim. PlenáriO. 25.0M.2005. 

~t E O. CA UTo EM AÇÃO OIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 3.505-3 (8) 
PROC[O DISTR ITO FEDERAL 
RELATOR MIN. MARCO AU RELIO 
REQTE (S) PARTIDO POPULAR SOCIA LI STA - PPS 
AD"-(A S) JULlANA CARLA DE FREITAS E OUTRü(NS) 
REQDO (NS) PRES IDENTE DA REPÚDLlCA 
ADV(NS) ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

I)ecisào: Ret irado da mesa do plenário por ind icação do relator. 
Prc"idcncia do Senhor Ministro Nelson Jobim. Ple nário. 25.08.2005. 

s,cCI.::,."ri" Ju\lillllTla 
ANA LUIZA M. VERAS 

'5c ... ·r..:lilna 

Atos do Pode r Legisla tivo 

I.E I !\' ~ 11 172 . DE 6 DE SETE~1BnO DE 200~ 

Institui o Dia NaCional de Combate à Pobreza. 

(I PRESIDENTE D A REP Ú BLI CA 
r aço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono 

a <;cgmnlc Lei: 

Art . III fica Instit uído o dia 14 de dColcmbro corno Dia 
NaCIOnal de Combate à Pobreza. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação. 

13 rasília. 6 de setcmbro de 2005; I !o!41l da Independênc ia e 
1170 da Republica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
['.,UIII 1111.",101' 

PRESIDÊNCIA DA REPÚ BLICA 
CASA CIVIL 

IMPRENSA NACIONAL 

LUI Z INÁCIO LULA DA SILVA 
PreSidente da República 

f)lI MA VANA ROUssrrr 
Mini~lrd de Estddo Chefe dd C<l~d Civil 

~K~N ICE ALV~S GU~KIlA 
Secrelária b .eculiviJ da Casa Civi l 

FE RNANDO TOLENTINO DE SOUSA V IEIRA 
LJi retor-Gcral da Imprensa N~1Cionci l 

DIÁRIO Of iCIAL DA UN IÃO 
SEÇÃO 1 

Publicação de dlO~ no rmali vos 

JORCE LU IZ AL ENCAR CUERRA 
Coorden.ador-Ccra l d e 

Publ icação e Divulgação 

AN,\ CRISTINA MARQUrS RA TIST A 
Coordenadold de Ed itol'olÇJO 

c l)jvulgaç.'io ElctrômCd 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 
Coordenador de Produ~'ão 

hup:if.vww.i n.gov.br e·rndil: in@in.gov.br 
SIG, Q uad ra 6, Lote 800, Cfl' 706 10 -460, Brtlsllia - DF 

CNP1: 04196b45,'()(X)1-OO 
Fone, 0800-619900 

Diário Oficial da União - Seção 1 

LEI :-i ' 11.1 73. DE 6 DE SETEMBRO III; 200~ 

Transforma as Faculdades Federais Integra­
das de Diamantina em Universidade r ede­
ral dos Vales do Jequ it inhonha c Mucuri -
u rv JM e dá outras pro\ idências. 

O PRESIDENTE DA REP Ú BLI CA 
Faço saber que o Congresso Nacronal decreta c eu sanciono 

a seguinte Lei : 

Art . 111 Fica criada a Universidade Federal dos Vales do 
Jequitinhonha e Mueuri . UFVJM. com natureza j uríd ica de au­
tarquia. por transformação das Fac uldades Fed!.:rais Integradas de 
DIamantina - FArElO. com sede e foro no mun icípio de Diamantina. 
Minas Gerais. e Unidade Acadêm ica no município de Tcófilo Oton i. 
vmculada ao Ministério da Educação 

Art. 2° A UFV JM terá por objetivo ministrar ensino superior 
dc graduação e pás-grad uação. promover atiVidades de extensão e 
desenvolver a pesquisa . 

Art . 30 A u rVJM . observado o principIO da ind issociabi­
lidade entre ensino. pesquisa e extensão. organ iará sua estrut ura e 
fo rma de funcionamento nos tennos da lei. de seu Estatuto. de scu 
Regimento Geral e das normas legaIs pertinentes. 

Parágrafo Unlco. Enq uanto não forem aprovados seu Estatuto 
e Regimento Geral. a urVJM será reg ida pelo estatuto e regimento 
das FAFEID. no que couber. c pela legislação federal de ensino. 

Art. 4iI Passam a mtegrar a UFVJM . sem solução de continui­
dade. independentemente de qualquer formalidade. as unidades c respec· 
ti \'os cursos. de todos os níveis. atualmente ministrados pelas FArElO. 

Parágrafo único. Os al unos regularmente matriculados nos 
cursos ora transfe ridos passam igualmente a integrar o corpo discente 
da UFVJM. independentemente de adaptação ou qualq uer outra exi­
gência fonnal. 

Art . .so Ficam red istri bu ídos para a U FVJM lodos os cargos . 
ocupados e vagos. pert eneentes ao Quadro de Pessoal das FAFEIO. 

Art . (fi Para compor a estrutura regimcntal da UFVJ 1\t : 

I - fica criado o cargo de Re Itor. código CO-I: 

11 . fica criado o cargo de Vice-Reitor. cód igo CD·2. por 
transfonnação do cargo CO-2 remanejado das FAFEIO; 

111 • ficam eriados. no âmb ito do Ministcrio da Educação. 15 
(quinze) Cargos de Direçào . C O. se ndo 4 (quatro) CD·3 e I1 (onze) 
C O-4. e 62 (sessenta c duas) Funções Grat ifi cadas · FG. sendo 7 
(sete) FG-1. 14 (quatorLe) FG-2. 13 (treze ) Fü-3. 16 (dezesseis) FG-
4 e 12 (doze) FG-5; e 

IV - são remanejados pa ra a urv JM o,> Cargos de Direção -
CD c as Funçõcs Grat ifi cadas - FG que. na data da puhlieação desta 

Lei. estIverem alocados à." FAFEIO. 

Parágrafo uni eo. Os cargos de direção e funções gratificadas 
ficam alocados na UFVJM de acordo com o Anexo desta Lei . 

Art. 7° A admmistração superior da u r VJ M será exercida pelo 
Reitor e pelo Conselho Universitãno. no ãmbilo de suas respectivas 
eompetênelas. a serem definidas no Estatuto e no Regimento Ueral . 

§ 10 A Presidcncia do Conselho Univers itário será exercida 
pe lo Reitor da Univef'<i;idade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 
Mueuri - urv JM . 

§ 2° O Vice-Reitor. nomeado de acordo eom a legislação 
pertinente. suhsti tuira o Reitor em suas ausências ou impedimentos 
legais e regu lamentares. 

~ 30 O Estatuto e o RegImento Geral da UFVJM disporão 
sobre a composi ção c as com petências do Conselho Univers itárro. de 
aeordo com a legislação pcrt inente 

Art. gQ O patrimônio da UFV JM será constituído: 

I - pelos bens e direitos que integrarem o património das 
FArElO. os quais ficam automaticamente transferidos . sem reserl,-as 
ou condiçõcs. à UFVJ M: 

11 - pelos bens e d IreItos que a Universidade \ier a adquirir; 

111 . pelas doações ou \cgados que receber: 

IV - por incorporaçõcs que resultem de serviços real1zados 
pela Universidade . 

Parágrafo ÚniCO. Os bens e d,rei tos da u rv JM serão uti­
lizados ou aplicados. excl USivamente. para a consecução de se us ob­
jetIvos. nào podendo ser alienados a não ser nos easos e condicões 
pennitidos em lei. 

N° 173. qui nta- feira. 8 de setembro de 2005 

Art. 9° O s recurso~ financeiros da urv JM serão provenu;n-
tcs de : 

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da l nrào. crédlt()<i; 
espeCiais adicionaIS e transferênCIas e repas<i;CS que lhe forem confcndo':l; 

11 . auxíllos e sub\ ençõcs que Ihc venham a ser felto:-: ou 
concedidos pela Unl ào. Estados e Mu nIcípIOS ou por quaI sq uer en ­
tidades. publicas ou r nvada"; 

111 . recursos pro\enlen tes dc con\cnios. acordus ou contrato" 
celebrados eom entIdades e organismos naCIOnais e mtcrnaclonal:-. 

IV . resultados de o pe raçôes de crédito e j u ros ha ncários. no:­
termos da lei; 

V . rece Itas eventuais a título de retribuição por sen iços de 
qualqucr natureLa prestados a taceiros; e 

VI - saldo de exercíciO" antenores. observado o disposto na 
leg Isl ação específica . 

Art . 10. rica o Poder Execuli\O autorizado a 

I - tran sfe rir saldos orçamentárros das FAFEIO para a UI V· 
JM. o bservadas as mesmas all\ idades. projetos. operaçõcs espeCial". 
com as respecti\ as categonas econômicas c grupos de dcspe"a~ pre· 
vistos na lei orçamentária. nos exerci cios cm que esta nào tenha '>Ido 
incluída COIllO unIdade o rçamentária naquele inst rumento legal; 

11 - p ratiear os dema IS atos necessários à cfct l\ação do dl"­
posto nesta Lei . 

Art. 11 As dotaçõe<.: orçamentârias neeessânas ao atendi­
mento dos encargos dccorrentes da aplicação desta LeI correrào a 
conta do orçamento apro\oado para as rArE IO. ne ... te c'(ercleio . 

Art. 12 . Enquanto nào se efetivar a implantaçào da estrut ura 
organ ii.3cional da Umversldade. na fonua de seu ["tatu to c do .. cu 
Regi mento Geral. os cargos de ReItor e de Vice -Re llor ... crão prO\1dtl" 
pro I('mpore. conforme d ispuse r o Min Isté rio da Educação 

Art. 13 . O MinistériO da Educação. no praLo de Il:SO (cento e 
oitenta) dias da publicação desta Lei. adotará as prO\ Idcnc ias nr.:· 
cessánas à elaboração do [ staluto da U rVJM. a ser apro\ado pela 
instânc ia própna. na forma da legislação pertmente 

Art. 14. e sta LeI entra e m vigor na data de "\13 publJca~'ão 

Brasília. 6 de setembro dc 2005: 1840 da IndependêncIa t.: 
1170 da Republica . 

CARGO 
CD-I 
CD-2 
CD-) 
CD-4 

Subtotal 
f -I 
rG-2 
rG-3 
FG-4 
FG-5 

Subtotal 
TOTAL 

LUIZ INAclO LULA DA SILVA 
P"rnandt' 11,1(1'/11,1 
Paulo H,"'"an;o .'tl l ,/ 

ANEXO 

. REMA NEJADOS DAS rA rE ID NOVOS TOHL 
O I I 

U 
I 4 5 
6 11 17 
H 16 24 
H 7 15 
O 14 14 
O 13 13 
11 16 27 
O 12 12 
19 62 81 
27 n 105 

LEI ~ ~ 11.174. U I:: 6 DE !oIETEi\1I3RO DE 2005 

Aut oTlLa a transferência da. .. cotas rcpre"r.:n· 
tall vas da partici pação da Uni:io no capIta l 
da em presa Serviços Aéreo" r specialitado ... 
Mcdlco- Hospllalar Conce ição Ltda . 

O PRESIDENTE DA R E P Ú BLI CA 
Faço "<lber que o Congresso NaCIonal d!.:crcta !.: eu "an Clono 

a seguinte Lcl. 

Art . lU O I' oder f'<eeutl\o é autorrLado a doar. "cm cnçargn:-:. 
ao Hospita l Nossa Senhora da Conceição S.A as cem mIl cotas 
reprcsentati\as da partIcipação da União no capllal SOCIal da em pre ... n 
Serviços Acreos Especlal1L:J.dos Méd lco- Hospllalar l'mlcelçào LIda 

Art. 2° r ieam o Mmistcrio da Saúde c a ProcuradOria-Geral 
da Fazenda Nae lonal autOriLados a adotar as med,das neccs!iâna ... a 
transferênc ia de que trata o art . 10 desta Lci. 

Art. ) 0 Esta Lei entra em \ igor na data de "lia publicação 

Drasllli\. 6 de ,>etcmhro de 2005: 1840 da Inde pendêncra e 
117u da Rcpú hllca. 

LUIZ INAClO LULA DA SILVA 
.I".\t· .\(H-/II\·/J Fdlp .. 
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Consulta Tramitação das Pr()p()s~çºe~ 

Proposição: PL-3464/2000 O 
Autor: Poder Executivo 

Data de Apresen t açã o : 09/08/2000 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Urgência art. 155 RICO 
Origem: MSC- 1087 /2000 ~ 

Situação: MESA: Transformado em Norma Jurídica . 
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E m enta : Autoriza a transferencia das cotas representativas da participação da Un ião no capital da empresa "Sel'\1çOS Aéreos E~peciali7.ados Médico­
HospilJ lar Conccição Ltda" . 

Indexação: AUTORIZAÇÃO, EXECUTIVO, TRANSFERENClA, COTA, CAP ITAL SOCIAL, UN IÃO FEDERAL, DOAÇÃO, HOS PITAL, OS.I ETIVO, 
EXTI NÇ,\O , EM PRESA, SERV IÇO AEREO, ASSISTENCTA MEDICO HOSPITALAR . 

Despacho: 
10/8/2000 - DESPACHO INICIAL A CTASP E ccm (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. DCD tI.oS.oo, pAG. 42240, COr. OI. 

Pareceres. Votus e Redação Final 
- CC,TC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) r;, e PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - Paulo Magalhães [) 

- CTASP (TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 
PAR 1 CTASP (Parecer de Comissão) [) 

PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - Ricardo Barros [) 

Suhstitutivos 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

SBT 1 CCJR (Substitutivo) - Paulo Magalhães [) 

Requerimentos, Recursos e Ofícios 
- PLEN (PLEN ) 

REQ 1003/2003 (Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICO» - Líderes I) 

Puhlicação e Erratas 
Publicação A de 06/09/2001 ~ 

Última Ação: 

6/9/2005 -

e 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Transformado na Lei Ord inária 
11174/2005. DOU 08 09 05 PÁG 02 COL 01. 

Obs.: o andanlt'nto ela proposição fo ra dC'sta Casa Legislati\'a nào (' tratado pelo siste ma dCVE'lldo ser consllltado nos órgãos r('s pect i,·os. , 

Andamento: 

10/8/2000 Mesa Diretor a da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CTASP E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. DCD 11.08.00, PÁG . 42240, COl 01. 

21/9/2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Recebido pela CTASP 

30/4/ 2001 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Designado Relator: Dep . Ricard o Barros 

7/5/ 2001 Comissão de Tr abalho, de Administração e Serviço Público (CTASP ) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

15/5/2001 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Encerrado o prazo para emend as. Não foram apresentadas emendas. 

7/8/2001 Comissão de T r abalho, de Administração e Serviço Público 
Parecer do Relator, Oep . Ricardo Barros, pe la aprovação. ~ 

(CTASP ) 
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5/9/2001 Com issão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer ( PL. 3464-A/00). DCD 06 09 01 PÁG 42297 COl 02 . 9 

17/9/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 

26/9/2001 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer da Comissão de Traba lho, de Administração e Serv iço Público publicado no DCD de 06/09/01, letra A, 
Parcia I. 

1/11/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator: Dep. Pau lo Magalhães 

6/11/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

14/11/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emen das. Não fo ram apresen tad as emendas. 

12/6/2002 Com issão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Paulo Maga lhães, pela const it ucional idade, juridicidade e técnica legis lativa , com 
substitutivo. 9:l 

19/6/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Abertura de Pra zo para Emendas ao Substitutivo 

1/8/2002 Comi ssão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o pra zo para emendas. Não foram apresentadas emendas ao substitutivo . 

12/3/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC ) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

19/3/2003 Comissão de Constitu ição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas. 

16/6/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Substitutivo a partir de 17/06/2003 

25/6/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emen das. Não foram apresent adas emendas ao substitutivo . 

10/7/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Vista ao Deputado Bosco Costa . 

7/7/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Devolução de Vista (Dep. Bosco Costa). 

23/7/2003 PLENÁRIO ( PLEN ) 
Apresentação da Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD), REQ 1003/2003, pelo Líderes ,~ 

30/7/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado requerimento dos Líderes que requer urgência para apreciação do Pl nO 3464/00. 

30/7/2003 PLENÁRIO ( PLEN) 
Alteração do Regime de Tramitação desta em virtude da aprovação do requerimento dos Líderes . 

31/7/2003 PLENÁRIO ( PLEN ) 
Discussão em turno único 

31/7/2003 PLENÁRIO ( PLEN ) 
Matéria não apreciada em face do encerramento do prazo regi ment al da Ordem do Dia. 

21/8/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

28/8/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Enca minhada à publicação . Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação publicado no DCD de 
28/08/03 PÁG 40933 COl 01 , letra B. 9 
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30/9/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único 

30/9/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Ordem do Dia. 

1/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único 

1/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em fa ce do encerramento da sessão . 

28/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

28/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não aprecia da em face do encerramento da sessão . 

29/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

29/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discutiu a Matéria Dep. Henrique Fontana (PT-RS). 

29/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a Discussão 

29/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em turno único 

29/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

29/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado o Projeto Inicial 

29/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final 

29/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Final oferecida pelo Relator, Dep Corio lano Sales. 

29/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
A matéria vai ao Senado Federal (Pl 3464-C/00). DCD 30 1003 PÁG 57883 COl 01. 9 

10/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal, através do Of PS-GSE/969/03. 

6/9/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na lei Ordinária 11174/2005. DOU 08 09 05 PÁG 02 COl 01. 

Nova Pesquisa 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.464/00 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas 
ao substitutivo (5 sessões) , no período de 17/06/2003 a 25/06/2003. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2003 . 

O--r-
e alete Marques 
Secretária 

cl h tm l f':cl ?: ? (-í f() (-í I? n m 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.464/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 13/03/2003 a 
19/03/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 20 de março de 2003 . 

'Pl Rejane 

dhtmled65: 12/6/2003 



• lO Coordenaçã de Comissões Permanentes . 
r • ( , 

PROJETO DE LEI Nº 3.464, de 2000 (DO PODER EXECUTIVO) 

Autoriza a transferência das cotas representativas da participação da uL capital da empresa 
"Serviços Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceição Ltda". 

DESPACHO: 1 0/08/2000 - (ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

11/08/2000 - OCO 
21/09/2000 - À PUBLICAÇÃO 
21/09/2000 - À CTASP 
21/09/2000 - Entrada na Comissão 
30/04/2001 - Distribuído Ao Sr. Deputado RICARDO BARROS 
07/05/2001 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao projeto. 
15/05/2001 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 
071 /2001 - Devolução da Proposi ão com parecer: favorável 
29 /2001 - Não apreciado. / 
05/09/2001 - Aprovado unanime ente o parecer do r ator 
06/09/2001 - OCO - LETRA A 
17/09/2001 - Saída da Comissão 
2fo9/2001 - LETRA A - parecer da CTASP - PUBLICAÇÃO PARCIAL . 

• 

PRIORIDADE 


